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EDITAL 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DAS ALAGOAS 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº     39/2025 
(Processo Administrativo n°       83/2025) 

 
 

Torna-se público que a Prefeitura Municipal de Conceição das Alagoas/MG, por meio da 
Supervisão de Aquisições e Contratações de Serviços, sediada na Rua Floriano Peixoto, nº 395 - 
Centro, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da 
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, do Decreto nº 295 de 29 de dezembro de 2022, e demais 
legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 
 

1. DO OBJETO 
1.1. O objeto da presente licitação é a AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS 
PERMANENTES PARA ATENDER O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, 
CONFORME A RESOLUÇÃO SES/MG Nº 8.099 DE 19 DE ABRIL DE 2022 
(ENTREGA IMEDIATA), conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste 
Edital e seus anexos. 
1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, 
facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 
 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
2.1. Poderão participar da presente licitação qualquer empresa do ramo objeto deste certame, que 
satisfaça as exigências constantes deste Edital e seus anexos, inclusive quanto à documentação. 
2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 
indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 
Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 
informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 
identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 
2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento 
da habilitação. 
2.5. A licitação será conduzida com PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO E 
PEQUENAS EMPRESAS E EQUIPARADAS, nos termos do inc. I do art. 47 da LC 
123/06. 
2.6. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às 
empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham 
celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita 
bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 
2.7. Não poderão disputar esta licitação: 
2.7.1 aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
2.7.2 sociedade que desempenhe atividade incompatível com o objeto da licitação; 
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2.7.3 empresas estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos 
para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 
2.7.4 autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 
2.7.5 empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou 
do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 
acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 
técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela 
necessários;  
2.7.6 pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
2.7.7 aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 
seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 
grau; 
2.7.8 empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
2.7.9 pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 
2.7.10 pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 
2.7.11 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 
2.8. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 
agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que 
possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, 
nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 
2021. 
2.9. O impedimento de que trata o item 2.7.6 será também aplicado ao licitante que atue em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 
comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 
2.10. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 
empresa a que se referem os itens 2.7.4 e 2.7.5 poderão participar no apoio das atividades de 
planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob 
supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 
2.11. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 
2.12. A vedação de que trata o item 2.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 
 

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO 
3.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e 
lances e de julgamento. 
3.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com 
o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até 
a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 
3.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, 
que: 



 

 

 

 

  

3.3.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de 
que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua 
entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no 
instrumento convocatório; 
3.3.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do 
artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 
3.3.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 
disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 
3.3.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
3.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 
3.5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 
requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a 
usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos 
§§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 
3.5.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 
3.5.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 
pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter 
direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que 
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 
3.6. Não poderá se beneficiar do tratamento jurídico diferenciado estabelecido nos arts. 42 a 49 
da Lei Complementar nº 123, de 2006, a pessoa jurídica: 
3.6.1 de cujo capital participe outra pessoa jurídica; 
3.6.2 que seja filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa jurídica com sede no 
exterior; 
3.6.3 de cujo capital participe pessoa física que seja inscrita como empresário ou seja sócia de 
outra empresa que receba tratamento jurídico diferenciado nos termos da Lei Complementar nº 
123, de 2006, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do art. 3º 
da referida lei; 
3.6.4 cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do capital de outra 
empresa não beneficiada pela Lei Complementar nº 123, de 2006, desde que a receita bruta global 
ultrapasse o limite de que trata o inciso II do art. 3º da referida lei; 
3.6.5 cujo sócio ou titular seja administrador ou equiparado de outra pessoa jurídica com fins 
lucrativos, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do art. 3º da 
referida lei; 
3.6.6 constituída sob a forma de cooperativas, salvo as de consumo; 
3.6.7 que participe do capital de outra pessoa jurídica; 
3.6.8 que exerça atividade de banco comercial, de investimentos e de desenvolvimento, de caixa 
econômica, de sociedade de crédito, financiamento e investimento ou de crédito imobiliário, de 
corretora ou de distribuidora de títulos, valores mobiliários e câmbio, de empresa de 
arrendamento mercantil, de seguros privados e de capitalização ou de previdência complementar; 
3.6.9 resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de desmembramento de 
pessoa jurídica que tenha ocorrido em um dos 5 (cinco) anos-calendário anteriores; 
3.6.10 constituída sob a forma de sociedade por ações. 
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3.6.11 cujos titulares ou sócios guardem, cumulativamente, com o contratante do serviço, 
relação de pessoalidade, subordinação e habitualidade. 
3.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.3 a 3.2.4, sujeitará o licitante às sanções 
previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 
3.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de 
habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 
3.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos 
de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão 
pública e da fase de envio de lances. 
3.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 
licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 
3.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o 
seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da 
proposta e obedecerá às seguintes regras: 
3.11.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, 
que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a 
melhor oferta; e 
3.11.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 
estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 
3.12. O valor final mínimo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor 
durante a fase de disputa, sendo vedado: 
3.12.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério 
de julgamento por menor preço; e 
3.13. O valor final mínimo parametrizado possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e 
para o órgão ou entidade promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e 
permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 
3.14. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 
sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da 
perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua 
desconexão. 
3.15. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 
 

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
seguintes campos: 
4.1.1. Valor unitário  
4.1.2. Marca; 
4.1.3. Fabricante;  
4.1.4. Quantidade Cotada 
4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 
4.2.1. O licitante não poder oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para 
contratação.  
4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na execução do objeto. 
4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
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4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 
empresa nos últimos doze meses.  
4.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 
retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
4.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar 
do regime de tributação pelo Simples Nacional. 
4.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 
compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 
perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 
4.8.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 
sua apresentação. 
4.9. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 
4.10. O critério de julgamento será de menor preço e os licitantes devem respeitar os preços 
máximos previstos no Termo de Referência; 
4.11. O descumprimento das regras supramencionadas pode ensejar a responsabilização pelo 
Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: 
assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos 
termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e 
da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de 
superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 
 

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 
FORMULAÇÃO DE LANCES 
5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de 
sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 
5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, 
quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 
5.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 
licitantes. 
5.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 
meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado no registro.  
5.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item 
5.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 
da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
5.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 
registrado pelo sistema.  
5.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto 
em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta 
deverá ser de R$ 0,01 (um centavo) 
5.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 
segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 
5.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 
5.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, 
os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 



 

 

 

 

  

5.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 
minutos do período de duração da sessão pública. 
5.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 
5.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem 
final de classificação. 
5.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, 
poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 
5.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar 
lances intermediários. 
5.12. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e 
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 
5.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar.  
5.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  
5.15. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  
5.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior 
a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 
horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 
divulgação. 
5.17. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
5.18. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto 
à Receita Federal, do porte da entidade empresarial, caso a contratação não se enquadre nas 
vedações dos §§1º e 2º do art. 4º da Lei nº 14.133, de 2021. O sistema identificará em coluna 
própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação 
com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 
2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 
5.18.1. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência, apenas poderão 
se valer do critério de desempate previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, 
as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que também fizerem jus às margens 
de preferência (art. 5º, §9º, I, do Decreto n.º 8538, de 2015). 
5.18.2. O parâmetro para o empate ficto, nesse caso, consistirá no preço ofertado pela 
fornecedora classificada em primeiro lugar em razão da aplicação da margem de preferência. 
5.18.3. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance 
serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 
5.18.4. A licitante mais bem classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de 
encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira 
colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação 
automática para tanto. 
5.18.5. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não 
se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 
empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na 



 

 

 

 

  

ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 
anterior. 
5.18.6. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor 
oferta. 
5.18.7. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e 
às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não 
tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a 
receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 
5.19. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances).  
5.19.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 
5.19.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 
proposta em ato contínuo à classificação; 
5.19.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 
obrigações previstos nesta Lei; 
5.19.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 
ambiente de trabalho, conforme regulamento; 
5.19.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 
órgãos de controle. 
5.19.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 
produzidos ou prestados por: 
5.19.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou 
entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada 
por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 
5.19.2.2. empresas brasileiras; 
5.19.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
5.19.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 
dezembro de 2009. 
5.19.2.5. Esgotados todos os demais critérios de desempate previstos em lei, a escolha do licitante 
vencedor ocorrerá por sorteio, em ato público, para o qual todos os licitantes serão convocados, 
vedado qualquer outro processo. 
5.20. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do 
primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a 
contratação, o Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão poderá negociar condições mais 
vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 
5.20.1 A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 
desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 
Administração. 
5.20.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 
5.20.3 O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 
processo licitatório. 
5.20.4 O Pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, 
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, 
se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles 
exigidos neste Edital e já apresentados. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.


 

 

 

 

  

5.20.5 É facultado ao Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão prorrogar o prazo 
estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o 
prazo. 
5.21. Após a negociação do preço, o Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão iniciará a fase 
de aceitação e julgamento da proposta. 
 

6. DA FASE DE JULGAMENTO 
6.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 
sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 
6.2. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 
apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.  
6.2.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. 
6.2.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. 
6.2.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 
condição de participação. 
6.3. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 
tratamento favorecido às ME/EPPs ou tenha se valido da aplicação da margem de preferência, o 
Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão verificará se o licitante faz jus ao benefício aplicado. 
6.3.1 Caso o licitante não venha a comprovar o atendimento dos requisitos para fazer jus ao 
benefício da margem de preferência, as propostas serão reclassificadas, para fins de nova 
aplicação da margem de preferência. 
6.4. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 
pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 
compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em 
seus anexos. 
6.5. Será desclassificada a proposta vencedora que:  
6.5.1. contiver vícios insanáveis; 
6.5.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 
6.5.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 
contratação; 
6.5.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
6.5.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 
desde que insanável. 
6.6. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 
inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 
6.6.1.  A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência 
do pregoeiro, que comprove: 
6.6.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 
6.6.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 
6.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 
comprove a exequibilidade da proposta. 
6.8. O licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele 
elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não 
aceitação da proposta. 
6.9. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 
proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, 
desde que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com 
todos os custos da contratação; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-,Art.,n%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009).


 

 

 

 

  

6.9.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas; 
6.10. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante da área especializada no objeto. 
6.11. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 
proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, 
desde que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com 
todos os custos da contratação; 
6.11.1 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas; 
6.11.2 Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível 
esse regime. 
6.12. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada 
no objeto. 
6.13. Caso o Termo de Referência/Projeto Básico exija a apresentação de amostra, o licitante 
classificado em primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de 
Referência, sob pena de não aceitação da proposta. 
6.14. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 
procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, 
incluindo os demais licitantes. 
6.15. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 
6.16. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa 
aceita pelo Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão, ou havendo entrega de amostra fora das 
especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada. 
6.17. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o 
Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão analisará a aceitabilidade da proposta ou lance 
ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, 
sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no Termo de 
Referência. 
 

7. DA FASE DE HABILITAÇÃO 
7.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar 
a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, 
nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 
7.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e 
econômico-financeira deverão ser apresentadas na plataforma do pregão eletrônico, nos termos 
deste instrumento convocatório.  
7.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 
exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 
apresentados em tradução livre. 
7.3. Os (As) licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico 
(https://licitanet.com.br/), os documentos de habilitação exigidos no edital. Os documentos 
exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original ou por cópia. 
7.4. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro 
cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em 
obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021. 
7.5. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 
habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei 
(art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63


 

 

 

 

  

7.6. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de 
que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
7.7. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 
econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 
propostas. 
7.8. A habilitação será verificada por meio dos documentos inseridos na plataforma, enviados 
por meio do sistema, em formato digital, no prazo de no mínimo duas horas, prorrogável por 
igual período, contado da solicitação do pregoeiro.   
7.8.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 
integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir.  
7.9. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão seus documentos de habilitação e 
mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles 
se tornem desatualizados.   
7.9.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação.  
7.10. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores 
de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 
7.10.1. Os documentos exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema, em 
formato digital, no prazo de no mínimo duas horas, prorrogável por igual período, contado da 
solicitação do pregoeiro.  
7.11. A verificação das exigência dos documentos de habilitação somente será feita em relação ao 
licitante vencedor. 
7.11.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência 
somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e 
apenas do licitante mais bem classificado. 
7.11.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de 
habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação 
ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 
7.12. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64): 
7.12.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 
desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 
7.12.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 
propostas; 
7.13. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros 
ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 
fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de 
habilitação e classificação. 
7.14. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará 
a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 
proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo de convocação. 
7.15. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 
licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que 
trata o subitem anterior. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64


 

 

 

 

  

7.16. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de 
pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para 
participação na licitação. 
7.17. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não 
caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos 
supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 
 

8. DO TERMO DE CONTRATO 
8.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado termo de 
contrato, ou outro instrumento equivalente. 
8.2. O adjudicatário terá o prazo de 10 (dez) dias úteis, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o termo de contrato ou instrumento equivalente, sob pena de decair o 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 
8.3. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 
assinatura do Termo de Contrato ou instrumento equivalente, a Administração poderá: a) 
encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR), 
para que seja assinado e devolvido no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data de seu 
recebimento; b) disponibilizar acesso a sistema de processo eletrônico para que seja assinado 
digitalmente em até 05 (cinco) dias úteis; ou c) outro meio eletrônico, assegurado o prazo de 05 
(cinco) dias úteis para resposta após recebimento da notificação pela Administração. 
8.4. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida ao fornecedor 
adjudicado, implica o reconhecimento de que: 
8.4.1 referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida 
as disposições da Lei nº 14.133, de 2021; 
8.4.2 a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas neste Edital; 
8.4.3 a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e 
138 da Lei nº 14.133, de 2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 
a 139 da mesma Lei. 
8.5. Os prazos dos itens 8.2 e 8.3 poderão ser prorrogados, por igual período, por solicitação 
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 
8.6. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência. 
8.7. Na assinatura do contrato ou instrumento equivalente será exigido o Cadastro Informativo 
de Créditos não Quitados do Setor Público Federal – Cadin e a comprovação das condições de 
habilitação e contratação consignadas neste Edital, que deverão ser mantidas pelo fornecedor 
durante a vigência do contrato. 
 

9. DOS RECURSOS 
9.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da 
Lei nº 14.133, de 2021. 
9.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 
9.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação 
ou inabilitação do licitante: 
9.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 
9.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos. 
9.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 
lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 
9.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 
9.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, 
a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
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encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 
(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
9.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  
9.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 
(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do 
recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
9.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  
9.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  
9.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio 
eletrônico (https://licitanet.com.br/).  
 

10. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
10.2. Serão aplicadas ao Contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções: 
10.2.1. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
10.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 
“b”, “c” e “d” do subitem acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave; 
10.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, 
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave. 
10.2.4. Multa: 
10.2.4.1. Moratória, para as infrações descritas no item “d”, de 0,5% (meio por cento) por dia 
de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias 
10.2.4.2. Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 
valor total do contrato, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado 
para apresentação, suplementação ou reposição da garantia; 
7.2.4.2.1 O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias para apresentação, suplementação ou 
reposição da garantia autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 
137 da Lei n. 14.133, de 2021. 
10.2.4.3. Compensatória, para as infrações descritas acima alíneas “e” a “h” de 10% (dez por 
cento) a 30% (trinta por cento) do valor da contratação. 
10.2.4.4. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista acima na alínea “c”, de 
5% (cinco por cento) a 10% (dez por cento) do valor da contratação. 
10.2.4.5. Compensatória, para a infração descrita acima na alínea “b”, de 5% (cinco por cento) 
a 10% (dez por cento) do valor da contratação. 

https://licitanet.com.br/


 

 

 

 

  

10.2.4.6. Compensatória, em substituição à multa moratória para a infração descrita acima na 
alínea “d”, de 5% (cinco por cento) a 15% (quinze por cento) do valor da contratação. 
10.2.4.7. Compensatória, para a infração descrita acima na alínea “a”, de 5% (cinco por cento) 
a 10% (dez por cento) do valor da contratação, ressalvadas as seguintes infrações também 
enquadráveis nessa alínea: 
10.2.4.7.1. Deixar de entregar item solicitado em ordem de fornecimento sem comprovar motivo 
justo ou fator superveniente imprevisível.  
10.3. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante. 
10.4. Todas as sanções previstas neste Termo de Referência poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a multa. 
10.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
10.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 
10.7. A multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias 
úteis, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 
10.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 
parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
10.8.1. Para a garantia da ampla defesa e contraditório, as notificações serão enviadas 
eletronicamente para os endereços de e-mail informados na proposta comercial, bem como os 
cadastrados pela empresa no SICAF. 
10.8.2. Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados no Sicaf 
serão considerados de uso contínuo da empresa, não cabendo alegação de desconhecimento das 
comunicações a eles comprovadamente enviadas. 
10.9. Na aplicação das sanções serão considerados: 
10.9.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 
10.9.2. as peculiaridades do caso concreto; 
10.9.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
10.9.4. os danos que dela provierem para o Contratante; e 
10.9.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
10.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 
lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei. 
10.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 
neste Termo de Referência ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos 
das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 
poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação 
de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os 
casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 
10.12. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
(CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder 
Executivo Federal. 



 

 

 

 

  

10.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021. 
10.13.1 Os débitos do Contratado para com a Administração Contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total 
ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato 
ou de outros contratos administrativos que o Contratado possua com o mesmo órgão ora 
Contratante. 
 

11. DO REAJUSTE  
11.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado 
da data do orçamento estimado, em 23/04/2025. 
11.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços 
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA – Índice 
Nacional de Preços ao Consumidor Amplo, exclusivamente para as obrigações iniciadas e 
concluídas após a ocorrência da anualidade. 
11.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
11.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará 
ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  
11.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s). 
11.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que 
vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 
11.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  
11.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 
 

12. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
12.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação 
da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da 
abertura do certame. 
12.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico 
oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 
certame. 
12.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, 
pelos seguintes meios: https://licitanet.com.br ou pelo email: licitacao.pmcamg@gmail.com.  
12.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 
12.5. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 
12.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
 

13. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
13.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 
13.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro 
dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja 
comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://licitanet.com.br/
mailto:licitacao.pmcamg@gmail.com


 

 

 

 

  

13.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 
horário de Brasília - DF. 
13.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
13.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  
13.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 
13.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Administração. 
13.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia 
e do interesse público. 
13.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 
que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
13.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP) e endereço eletrônico www.conceicaodasalagoas.mg.gov.br.  
13.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
13.11.1. ANEXO I – Termo de Referência 
13.11.1.1. Apêndice do Anexo I – Estudo Técnico Preliminar 
13.11.2. ANEXO II – Minuta de Termo de Contrato 
13.11.3. ANEXO III – Declarações  
13.11.4. ANEXO IV – Modelo de Proposta 
 

Conceição das Alagoas/MG, 30 de junho  de 2025. 
 
 
 
 

CELSON PIRES DE OLIVEIRA 
PREFEITO MUNICIPAL 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DAS ALAGOAS 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

 
TERMO DE REFERÊNCIA 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº       39/2025 
(Processo Administrativo n°       83/2025) 

 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 
1.1. Aquisição de equipamentos e materiais permanentes para atender o Fundo Municipal de 
Saúde, conforme a Resolução SES/MG nº 8.099 de 19 de abril de 2022 (entrega imediata). 

 
Seq. Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

Estimado 
 

1 84575 ASPIRADOR DE SECREÇÕES ELÉTRICO MÓVEL – 
127/220 BIVOLT AUTOMÁTICO, MOTOR COM 2 
PISTÕES, CAPACIDADE MÍNIMA DE 6 LITROS 
COM DOIS FRASCOS COLETORES 
TERMOPLÁSTICO/VIDRO AUTOCLAVÁVEIS, 
DEVE ACOMPANHAR SUPORTE DE RODÍZIOS 
PARA O EQUIPAMENTO E PARA OS FRASCOS, 
VÁLVULA DE SEGURANÇA, FLUXO DE AR 
MÁXIMO DE NO MÍNIMO 60LPM, VÁCUODE 
MÍNIMO DE 23 POLEGADAS DE HG, 
COMPRESSOR COM PISTÃO OSCILANTE E 
ISENTOS DE ÓLEO. DEVO ACOMPANHAR PEDAL 
PARA ACIONAMENTO DA ASPIRAÇÃO; 
PROTEÇÃO CONTRA PENETRAÇÃO DE ÁGUA 
COM GRAU DE NO MÍNIMO IPX0 PARA O 
ASPIRADOR E IPX6 PARA O PEDAL; POTÊNCIA 
DE NO MÍNIMO 180W; MOTOR DE NO MÍNIMO 
1/3CV; DEVERÁ APRESENTAR JUNTO COMA 
PROPOSTA DE PREÇOS REGISTRO NA ANVISA, 
MANUAL DO USUÁRIO E CATÁLOGO DO 
PRODUTOEM ORIGINAL PARA A DEVIDA 
CONFERÊNCIA DAS ESPECIFICAÇÕES; SE O 
LICITANTE NÃO FOR O FABRICANTE OU 
IMPORTADOR, DEVERÁ APRESENTAR 
AUTORIZAÇÃO DO FABRICANTE OU 
IMPORTADOR OU DISTRIBUIDOR NACIONAL 
COMPROVANDO ESTÁ AUTORIZADO A 
COMERCIALIZAR O PRODUTO; INSTALAÇÃO E 
TREINAMENTO IN LOCO DA EQUIPE QUE VAI 
UTILIZAR O EQUIPAMENTO 

Unid. 4 R$3.993,33 

2 84574 BIOMBO TRIPLO HOSPITALAR - CONSTRUÍDO 
EM TUBO REDONDO AÇO 3/4 X 1,2MM COM 
ACABAMENTO EM PINTURA ELETROSTÁTICA, 
MONTADO EM 2 FACES, COM ALGODÃO CRÚ. 
PÉS COM RODÍZIOS DE 1.5/8" E PONTEIRAS DE 
BORRACHA. ACABAMENTO EM PINTURA 
ELETROSTÁTICA A PÓ, APÓS TRATAMENTO 
ANTI-FERRUGINOSSO E SECAGEM EM ESTUFA. 
DIMENSÕES: 1,75 X 1,85M. APRESENTAR NA 
PROPOSTA: CREA DO FABRICANTE, CTF - IBAMA 
– CADASTRO TÉCNICO FEDERAL, CERTIFICADO 
DA TINTA PELO INMETRO, DEVERÁ 
APRESENTAR DECLARAÇÃO DE AUTORIZAÇÃO 
DO FABRICANTE COMPROVANDO ESTAR 
AUTORIZADO A COMERCIALIZAR O PRODUTO 

Unid. 7 R$934,41 



 

 

 

 

  

LICITADO. 

3 84576 BOMBA DE INFUSÃO VOLUMÉTRICA 
MICROPROCESSADA PARA UTILIZAÇÃO 
PARENTERAL, MONO CANAL, UTILIZAÇÃO DE 
EQUIPOS UNIVERSAIS OU DEDICADOS, 
MECANISMO PERISTÁLTICO LINEAR, PARA USO 
EM PACIENTE NEO ATÉ ADULTO, TELA PARA 
VISUALIZAÇÃO DAS INFORMAÇÕES DE NO 
MÍNIMO TRÊS POLEGADAS COM TECNOLOGIA 
TOUCH SCREEN, OPÇÃO DE IDIOMA 
PORTUGUÊS OU INGLÊS, SOFTWARE 
INTERATIVO COM SISTEMA DE PROGRAMAÇÃO 
SEQUENCIAL E PROTOCOLOS DE 
CONFIRMAÇÃO PARA AJUSTES E QUESTÕES 
CRÍTICAS. POSSUI ÍCONES VISUAIS 
PARAINDICAÇÃO DO STATUS DA INFUSÃO, 
INDICADORES LUMINOSOS PARA 
IDENTIFICAÇÃO DOS SISTEMAS FUNCIONAIS E 
SISTEMAS DE ALARMES, TECLAS DE ATALHOS 
PARA FUNÇÕES MAIS FREQUENTES, PAINEL 
COM TODAS AS INFORMAÇÕES DA INFUSÃO 
CONTINUAMENTE NA TELA, INTERFACE DE 
COMUNICAÇÃO EM USB OU INFRAVERMELHO. 
PESO MÁXIMO DO EQUIPAMENTO TRÊS 
QUILOGRAMAS; BATERIA INTERNA COM 
DURAÇÃO DE NO MÍNIMO OITO HORAS; GRAU 
DE PROTEÇÃO DE NO MÍNIMO IPX2; 
PROGRAMAÇÃO DO VOLUME DE ADULTO DE 
NO MÍNIMO 1 A 9.900 ML; BOLUS ADULTO COM 
VOLUME PROGRAMÁVEL NO MÍNIMO DE 50ML; 
TAXA DE INFUSÃO ML/H ADULTODE NO 
MÍNIMO 0,1 A 1.300ML/H, KVO PROGRAMÁVEL 
DE. 0,1 A 5,0 ML/H; LIMITE DE TEMPO DE 
PROGRAMAÇÃO: MÍNIMO 01MIN E MÁXIMO DE 
99HS; ALARMES: COMPLETO SISTEMA DE 
ALARMES E PRÉ ALARMES VISUAIS E SONORO 
PARA: AR NA LINHA; FIM DE INFUSÃO; PORTA 
ABERTA; KVO; NÍVEL BAIXO DE CARGA DA 
BATERIA; ACESSÓRIOS QUE DEVEM 
ACOMPANHAR O EQUIPAMENTO: CABO DE 
ENERGIA; 10 EQUIPOS, MANUAL. DEVERÁ 
APRESENTAR JUNTO COM A PROPOSTA DE 
PREÇOS REGISTRO NA ANVISA, BOAS PRÁTICAS 
DE FABRICAÇÃO (FABRICANTE), MANUAL DO 
USUÁRIO PARA A DEVIDA CONFERÊNCIA DAS 
ESPECIFICAÇÕES; TREINAMENTO IN LOCO DA 
EQUIPE QUE VAI UTILIZAR O EQUIPAMENTO. 
GARANTIA 12 MESES. 

Unid. 7 R$8.549,89 

4 84577 BOMBA DE SERINGA PARA SERINGAS DE 5 A 
60ML, BOMBA UNIVERSAL PODE SER UTILIZADO 
DIVERSAS MARCAS DE SERINGA, DEVE POSSUIR 
IDENTIFICAÇÃO AUTOMÁTICA DO TAMANHO 
DA SERINGA, TELA DE LCD OU LED DE NO 
MÍNIMO 2,5”, VOLUME COM PROGRAMAÇÃO DE 
INFUSÃODE ATÉ 9990ML, TAXA DE FLUXO COM 
INTERVALO MÍNIMO DE 0,5M/H A 1700ML/H, 
FUNÇÃO KVO E BOLUS, DEVE POSSUIR 
POSSIBILIDADE DE BLOQUEIO DA TELA PARA 
SEGURANÇA, DEVEPERMITIR MODOS DE 
INFUSÃO TAXA + VOLUME, TAXA + TEMPO, 
VOLUME + TEMPO, DEVE POSSUIR MEMÓRIA 

Unid. 1 R$7.924,52 



 

 

 

 

  

INTERNA COM BIBLIOTECA, DEVE ARMAZERAR 
NO MINÍMO 4000 REGISTROS, GRAU DE 
PROTEÇÃO IPX2 OU MAIOR, PESO MÁXIMO DE 
1,8KG, BATERIA INTERNA COM 
AUTONOMIAMINÍMA DE 300 MINUTOS, BIVOLT 
AUTOMÁTICO, GARANTIA 12 MESES, 
APRESENTAR JUNTO COM A PROPOSTA DE 
PREÇOS REGISTRO NA ANVISA E MANUAL 
REGISTRADO PARA CONFERÊNCIADAS 
ESPECIFICAÇÕES; SE O FORNECEDOR NÃO FOR 
O FABRICANTE OU IMPORTADOR, DEVERÁ 
APRESENTAR AUTORIZAÇÃO DO FABRICANTE 
OU IMPORTADOR COMPROVANDO ESTÁ 
AUTORIZADO ACOMERCIALIZAR O PRODUTO. 

5 84578 CADEIRA BANHO ADULTO FABRICADA COM 
TUBOS DE AÇO CARBONO REFORÇADO, 
ESTRUTURA MONOBLOCO FIXA, ACOPLA AO 
VASO SANITÁRIO, APOIO DE BRAÇO FIXO, 
FREIOS BILATERAIS DIANTEIRO, APOIO DE PÉ 
FIXO OU ESCAMOTEÁVEL, ASSENTO SANITÁRIO 
FIXADO SOBRE A ESTRUTURA REMOVÍVEL POR 
PARAFUSOS, RODAS DIANTEIRAS DE 6" FIXADAS 
COM PORCA TRAVANTE(PARLOCK), RODAS 
TRASEIRAS DE 6" GIRATÓRIA FIXADAS COM 
PORCA TRAVANTE (PARLOCK)COM GARFO EM 
AÇO CARBONO ACHATADO E MACIÇO COM 
EIXO VERTICAL, ENCOSTO COM PUNHOTIPO 
BENGALA COM MANOPLA, REVESTIMENTO EM 
CAPA IMPERMEÁVEL. ACABAMENTO EM 
PINTURA EPÓXI TEXTURIZADA 
(ELETROSTÁTICA). COR: PRETO. SUPORTA ATÉ 
100KG. 

Unid. 2 R$676,41 

6 84579 CADEIRA DE RODAS ADULTO - CADEIRA DE 
RODAS ADULTO ESTRUTURA TUBULAR EM AÇO 
CARBONO, PINTURA EPÓXI, DOBRÁVEL EM X, 
ASSENTO/ENCOSTO EM NYLON ALMOFADADO, 
APOIO PARA BRAÇOS REMOVÍVEIS, APOIO PARA 
OS PÉS COM ELEVAÇÃO DE PANTURRILHA E 
REGULAGEM DE ALTURA, FREIOS BILATERAIS, 
ARO IMPULSOR BILATERAL, RODAS DIANTEIRAS 
ARO 06??COM PNEUS MACIÇOS E RODAS 
TRASEIRAS ARO 24?? EM ALUMÍNIO COM PNEUS 
INFLÁVEIS OU MACIÇOS. LARGURA MÍNIMA DO 
ASSENTO DE 39CM, LARGURA TOTAL DA 
CADEIRA ABERTA DE NOMÍNIMO 62CM, 
COMPROMENTO TOTAL MÍNIMO DE 98CM, PESO 
MÁXIMO DA CADEIRA DE 15KG, CAPACIDADE 
DE PESO MÍNIMO DE 82KG. APRESENTAR 
JUNTAMENTE COM A PROPOSTA REGISTRONA 
ANVISA. 

Unid. 2 R$1.271,07 

7 84580 CADEIRA DE RODAS OBESO FABRICADA EM 
AÇO CARBONO, DOBRÁVEL EM DUPLO X, 
ENCOSTO ALMOFADADO COM BOLSO PARA 
PRONTUÁRIO, ASSENTO ALMOFADADO COM 
ALMOFADA SOBRESSALENTE DE 5 CM, APOIO 
DE BRAÇO ESCAMOTEÁVEL, APOIO DE PÉS COM 
REGULAGEM DE ALTURA, FAIXA DE 
PANTURRILHA, FREIOS BILATERAIS, 
ROLAMENTO BLINDADO NAS QUATRO RODAS, 
PNEUS TRASEIROS 24, INFLÁVEIS, DIANTEIROS 
06 MACIÇOS, PROTETOR LATERAL DE ROUPA, 

Unid. 5 R$2.476,50 



 

 

 

 

  

TRAVA DE SEGURANÇA NA PARTE TRASEIRA DO 
ENCOSTO; LARGURA DO ASSENTO E ENCOSTO: 
66 CM; PROFUNDIDADE DO ASSENTO: 47 CM; 
ALTURA DO ENCOSTO: 45 CM; ALTURA DO 
ASSENTO AO CHÃO: 50 CM; COMPRIMENTO: 100 
CM; LARGURA TOTAL ABERTA: 84 CM; LARGURA 
TOTAL FECHADA: 32 CM; ALTURA TOTAL 
ABERTA: 95 CM; CAPACIDADE MÁXIMA: 150 KG; 
ALTURA DOCHÃO AO BRAÇO: 70 CM; ALTURA DO 
ASSENTO AO BRAÇO: 20 CM. 

8 84584 CARDIOVERSOR BIFÁSICO – CARDIOVERSÃO, 
DESFIBRILAÇÃO E MONITORIZAÇÃO DOS 
SINAIS VITAIS. POSSUI TELA DE LCD COLORIDA 
DE 7” TOUCHSCREEN. POSSUI ALÇA PARA 
TRANSPORTE. CARDIOVERSÃO, DESFIBRILAÇÃO 
E MONITORIZAÇÃO ADULTO E PEDIÁTRICO. 
CAPTAÇÃO DOSINAL DE ECG PELAS PÁS 
PERMANENTES, PELAS PÁS ADESIVAS E PELO 
CABO DE PACIENTE (10 VIAS PARA ELETRODOS 
DESCARTÁVEIS). INDICAÇÃO DO CONTATO DAS 
PÁS NO TÓRAX DO PACIENTE, POR BARGRAPH E 
EM TEXTO NO DISPLAY E COM LEDS NAS 
PRÓPRIAS PÁS. ANÁLISEDA IMPEDÂNCIA 
TORÁCICA DO PACIENTE E DETECÇÃO DE 
PULSO DE MARCAPASSO. MAIS EFICÁCIA E 
REDUÇÃO NO RISCO DE INJÚRIAS CARDÍACAS. 
TEMPO DE CANCELAMENTO AUTOMÁTICODA 
CARGA CONFIGURÁVEL. (PADRÃO: 30''). TEMPO 
DE CARGA: MENOR QUE 5 SEGUNDOS (P/200 
JOULES). ALARMES CONFIGURÁVEIS PARA 
ELETRODO SOLTO, ASSISTOLIA, 
BRADICARDIA,TAQUICARDIA, BATERIA FRACA, 
ENTRE OUTROS. NÍVEIS DOS ALARMES 
AJUSTÁVEIS E TECLADE SILÊNCIO POR 02 
MINUTOS. OPCIONAIS DE MARCAPASSO, MODO 
DEA E IMPRESSORA PODEM SER ADICIONADOS 
NO MOMENTO DA COMPRA OU EM UPGRADES 
FUTUROS. CABO DE ECG 10 VIAS, COM 12 
DERIVAÇÕES NA TELA. AUTOTESTE 
AUTOMÁTICO COM INDICAÇÃO LUMINOSA. 
PÁSEXTERNAS INTERCAMBIÁVEIS DE FÁCIL 
ENCAIXE COM SISTEMA INTELIGENTE E 
SEGURO QUE PERMITE ADULTO E INFANTIL, 
LIMITANDO A CARGA EM 50 JOULES NO USO 
PEDIÁTRICO. PARÂMETRO INCLUSOS: 
IMPRESSÃO TÉRMICA DE ALTA RESOLUÇÃO EM 
PAPEL TERMOSSENSÍVEL; GRAU DE PROTEÇÃO 
IP33. ACESSÓRIOS QUE ACOMPANHAM: 01 JOGO 
DE PÁS REUTILIZÁVEIS CONJUGADAS 
INTERCAMBIÁVEIS (CORPO ÚNICO – ADULTO E 
INFANTIL); 01 CABOS DE ECG DE 05VIAS; 01 
TUBO DE GEL CONDUTOR; 01 CABO DE FORÇA 
TRIPOLAR; 01 BATERIA RECARREGÁVEL; 01 
CARREGADOR DE BATERIA; 01 CD MANUAL DO 
USUÁRIO; 02 PAPEIS TERMOSENSÍVEIS;DEVERÁ 
APRESENTAR JUNTO COM A PROPOSTA DE 
PREÇOS REGISTRO NA ANVISA, BOAS PRÁTICAS 
DE FABRICAÇÃO (FABRICANTE), MANUAL DO 
USUÁRIO PARA A DEVIDA CONFERÊNCIA DAS 
ESPECIFICAÇÕES; TREINAMENTO IN LOCO DA 
EQUIPE QUE VAI UTILIZAR O EQUIPAMENTO. 

Unid. 1 R$44.591,50 



 

 

 

 

  

GARANTIA 12 MESES 

9 84582 CARRO MACA INOX ESTRUTURA: EM TUBO 
INOXIDÁVEL DE 31,75 X 1,2 MM; LEITO: 
REMOVÍVEL EM CHAPA DE AÇO INOX 0,75 MM 
COM CABECEIRA REGULÁVEL ATRAVÉS DE 
CREMALHEIRA; GRADES LATERAIS: DE TOMBAR 
EM METALON DE AÇO CARBONO INOX 22 X 22 X 
1,2 MM; SUPORTE PARA SORO EM AÇO INOX; 
PARA-CHOQUE: DE BORRACHA EM TODA 
VOLTA; RODÍZIOS: DE 125 MM DE DIÂMETRO (5 
POLEGADAS), COM FREIOS DE DUPLA AÇÃO EM 
DIAGONAL; CAPACIDADE: MÁXIMA PERMITIDA 
É DE 250 KG; COMPRIMENTO DE 1,90; LARGURA: 
DE 0,65. COLCHONETE INCLUSO; APRESENTAR 
NA PROPOSTA: REGISTRO NA ANVISA, CREA DO 
FABRICANTE, CTF -IBAMA – CADASTRO 
TÉCNICO FEDERAL, DEVERÁ APRESENTAR 
DECLARAÇÃO DE AUTORIZAÇÃO DO 
FABRICANTE COMPROVANDO ESTAR 
AUTORIZADO A COMERCIALIZAR O PRODUTO 
LICITADO 

Unid. 2 R$3.722,50 

10 84583 CPAP AUTOMÁTICO COM UMIDIFICAR 
INTEGRADO, COM MEDIDOR DE UMIDADE E 
TEMPERATURA, TELA COM NO MINÍMO 3”, 
AQUECIMENTO DA ÁGUA NO UMIDIFICADOR, 
NÍVEL MÁXIMO DE RUÍDOS DE 30DB, FAIXA DE 
PRESSÃO DE NO MÍNIMO: 5 A 20 CMH2O, RAMPA 
COM FAIXA MÍNIMADE 0 A 55MIN, MODOS DE 
CPAP FICO E AUTOMÁTICO, ITENS INCLUSOS: 
BOLSA DE TRANSPORTE, UMIDIFICADOR 
INTEGRADO, TRAQUEIA, FONTE DE ENERGIA. 
APRESENTAR REGISTRO NA ANVISA 
JUNTAMENTE COM A PROPOSTA DE PREÇOS. 

Unid. 1 R$3.194,35 

11 84585 DOPPLER FETAL ULTRA-SÔNICO PARA 
DETECÇÃO DE FREQUÊNCIA CARDÍACA FETAL 
(FCF) COMALTA PERFORMANCE E 
SENSIBILIDADE; TRANSDUTOR DE ALTA 
SENSIBILIDADE; COM COMPARTIMENTO PARA 
TRANSDUTOR; TIPO MESA, ENTRADA PARA 
FONE DE OUVIDO, GRAVADOR OU 
COMPUTADOR; BOTÃO LIGA-DESLIGA, 
CONTROLE DE VOLUME E DESLIGAMENTO 
AUTOMÁTICO; TELA DELCD OU LED COLORIDO 
ILUMINADO COM NO MINÍMO 4 CORES; 
VISUALIZAÇÃO DE ONDA, VISUALIZAÇÃO DA 
FCF - FREQUÊNCIA CARDÍACA FETAL E 
NUMÉRICA E GRÁFICA (CURVA FCF); ALARMES 
VISUAIS/SONOROS AJUSTÁVEIS E 
PROGRAMÁVEIS; INDICADOR DE BATERIA; 
DISPLAU TOUCH COM TELA DE NO MINÍMO 3”, 
FUNÇÃO FREEZE, FUNCIONAMENTO COM 
BATERIA RECARREGÁVEL, CARREGADOR 
BIVOLT INTEGRADO. (INCLUSO); FREQÜÊNCIA 
ULTRA-SOM: 2 MHZ; INTENSIDADE DE ULTRA-
SOM: 10MW/CM2; FCF FAIXA DE MEDIÇÃO 
MÍNIMA 55 ~ 230BPM; RESOLUÇÃO DA FCF: 1BPM; 
PRECISÃO FCF: ± 1 BPM; 

Unid. 1 R$1.305,29 

12 84586 ESCADA 2 DEGRAUS ESTRUTURA EM TUBO 
REDONDO DE AÇO COM PINTURA EPOXI DE 25,4 
X 1,20 MM; PISO EM CHAPA DE AÇO INOX 
REVESTIDO EM BORRACHA ANTIDERRAPANTE 

Unid. 30 R$456,66 



 

 

 

 

  

COM PROTEÇÃO DE CINTA INOX EM TODA 
VOLTA; PÉS COM PONTEIRAS; DIMENSÕES 
EXTERNAS: 0,44 X 0,44 X 0,40M, MEDIDAS DE 
CADA PISO: 0,39 X 0,18M. GARANTIA 12 MESES, 
INSTALAÇÃO ETREINAMENTOS INCLUSOS; 
DEVERÁ APRESENTAR JUNTO COM A PROPOSTA 
DE PREÇOS DECLARAÇÃO DE AUTORIZAÇÃO 
DO FABRICANTE COMPROVANDO ESTAR 
AUTORIZADO A COMERCIALIZAR O PRODUTO 
LICITADO, REGISTRO JUNTO A ANVISA, CREA 
DO FABRICANTE, CTF - IBAMA - CADASTRO 
TÉCNICO FEDERAL, CERTIFICADO DA TINTA 
PELO INMETRO COM NO MINPIMO DE 500 
HORAS DE EXPOSIÇÃO A NEVOAS SALINAS 

13 84587 FOCO REFLETOR AMBULATORIAL: ILUMINAÇÃO 
EM LED, REGULAGEM DE ALTURA SENDO DE 
NO MÍNIMO NO INTERVALO E 1,10M A 1,40M, 
HASTE FLEXÍVEL CROMADA; BASE COM 5 
RODÍZIOS;CABO DE ALIMENTAÇÃO 2 METROS 
DE FIO; ACABAMENTO EM PINTURA EPÓXI DE 
ALTA RESISTÊNCIA NA COR BRANCA; 
ALIMENTAÇÃO BIVOLT - 127/220V; PESO 
MÁXIMO:- 3,2KG 

Unid. 2 R$748,19 

14 84592 HAMPER ARMAÇÃO EM TUBO DE AÇO 22,22 X 1,2 
MM; ACOMPANHA SACO DE ALGODÃO CRÚ; 
PÉSCOM RODÍZIOS DE 50 MM; ESTRUTURA 
TOTALMENTE EM AÇO INOX, EXCELENTE 
RESISTÊNCIAQUÍMICA E MECÂNICA, APÓS 
TRATAMENTO ANTIFERRUGINOSO; COR 
BRANCA; DIMENSÕES 0,50X 0,90 M; APRESENTAR 
NA PROPOSTA: CREA DO FABRICANTE, CTF - 
IBAMA – CADASTRO TÉCNICO FEDERAL, 
DEVERÁ APRESENTAR DECLARAÇÃO DE 
AUTORIZAÇÃO DO FABRICANTE 
COMPROVANDO ESTAR AUTORIZADO A 
COMERCIALIZAR O PRODUTO LICITADO. 

Unid. 10 R$529,00 

15 84588 LARINGOSCÓPIO ADULTO CONVENCIONAL - 
CORPO EM AÇO INOX OU MATERIAL DE ALTA 
RESISTÊNCIA COMPATÍVEL COM UTILIZAÇÃO 
HOSPITALAR; DEVE TER ALIMENTAÇÃO 
POSSUIR PILHA OU BATERIA; LÂMPADA XENON 
HALÓGENA DE 2.5V; DEVE POSSUIR UM 
CONJUNTO DE LÂMINAS:LÂMINA CURVA 2; 
LÂMINA CURVA 3; LÂMINA CURVA 4; LÂMINA 
CURVA 5; LÂMINA RETA 3; ENCAIXE DE PADRÃO 
INTERNACIONAL; RECARTILHADO PERMITINDO 
UMA MELHOR EMPUNHADURA;SEM EXCEÇÃO 
DE PEÇAS, COMPONENTES OU SUBCONJUNTOS; 
GARANTIA 12 MESES. DEVERÁ APRESENTAR 
JUNTO COM A PROPOSTA DE PREÇOS REGISTRO 
NA ANVISA, CATÁLOGO DO PRODUTO PARA A 
DEVIDA CONFERÊNCIA DAS ESPECIFICAÇÕES. 

Unid. 2 R$1.593,33 

16 84589 MESA DE CABECEIRA COM REFEIÇÃO 
ACOPLADA, CONFECCIONADA EM AÇO COM 
PINTURA. POSSUI UMA GAVETA, UMA PORTA E É 
EQUIPADA COM RODÍZIOS PARA FACILITAR A 
MOVIMENTAÇÃO. AS DIMENSÕES SÃO 40 X 45 X 
80 CM, COM REFEIÇÃO EM MDF OU MDP 
INTEGRADA. APRESENTAR NA PROPOSTA: CREA 
DO FABRICANTE, CTF - IBAMA – CADASTRO 
TÉCNICO FEDERAL, DEVERÁ APRESENTAR 

Unid. 30 R$707,00 



 

 

 

 

  

DECLARAÇÃO DE AUTORIZAÇÃO DO 
FABRICANTE COMPROVANDO ESTAR 
AUTORIZADO A COMERCIALIZAR O PRODUTO 
LICITADO. 

17 84581 MONITOR HORIZONTAL TIPO 
FETAL/MATERNO, TELA LCD OU LED 
COLORIDA DE COM NO MÍNIMO12 POLEGADAS 
COM MOVIMENTO DE ANGULAÇÃO COM NO 
MÍNIMO 60°, TELA COM EXIBIÇÃO DEFORMA DE 
ONDA E DADOS EM SIMULTÂNEO. DEVE 
POSSUIR OS PARÂMETROS FHR, TOCO, FM 
EMONITORIZAÇÃO DE ATIVIDADES FETAIS; 
MOVIMENTO FETAL CONTADO AUTOMÁTICO, 
CORES PERSONALIZADAS NA ÁREA DE 
EXIBIÇÃO. ARMAZENAMENTO DE NO MÍNIMO 
350 HORAS DE DADOSDE CTG, POSSUIR 
MEMÓRIA DE IMPRESSÃO, POSSUI REVISÃO DE 
ALARMES, POSSIBILIDADEDE PESQUISA DE 
DADOS, SINALIZAÇÃO DE ALARME COM 
LUMINOSO, SOM E PERSONALIZÁVEL EM 
FAIXAS E COM NO MÍNIMO TRÊS MODOS DE 
EXIBIÇÃO DE MONITORAMENTO, IMPRESSÃO 
EM TEMPO REAL E IMPRESSÃO DA CONTAGEM 
DO TEMPO, BATERIA INTERNA RECARREGÁVEL 
COM DURAÇÃO DE NO MÍNIMO 300 MINUTOS, 
POSSIBILIDADE DE SER UTILIZADO PARA 
MONITORAMENTODOS PARÂMETROS 
FISIOLÓGICOS DA MÃE ECG, TEMP, NIBP, SPO2, 
FCF FREQÜÊNCIA DO ULTRA-SOM: 1MHZ 1.5MHZ 
2MHZ ± 1KHZ, INTENSIDADE DA ENTRADA DO 
ULTRA-SOM NO MÍNIMO 1.6MW, FAIXA LEITURA 
DE BPM DE NO MINÍMO 40 A 230 COM PRECISÃO 
DE NO MÁXIMO 1BPM;TOCO FAIXA DE 
MEDIÇÃO DE NO MÍNIMO 0 A 100% COM 
RESOLUÇÃO MÁXIMA DE 1%, MODO ZERO: 
MANUAO OU AUTOMÁTICO, TOLERÂNCIA À 
PRESSÃO DE NO MÁXIMO + 7%, ECG: COM NO 
MÍNIMO 7 DERIVAÇÕES, FAIXA DE FREQÜÊNCIA 
CARDÍACA DE NO MÍNIMO 20-300BPM, COM NO 
MÍNIMO 4 VELOCIDADES DE VARRIMENTO, 
GANHO AUTOMÁTICO OU MANUAL COM NO 
MÍNIMO 5 FAIXAS, NIBP: FAIXA DE MEDIÇÃO DE 
NO MÍNIMO SISTÓLICA 40-260MMHG, 
DIASTÓLICA 20-190MMHG, MÉDIANA DE 30-
210MMHG , MEDIÇÃO AUTOMÁTICA OU 
MANUAL, AJUSTE DE MEDIÇÃO ATÉ 420 
MINUTOS, SPO2, EXIBIÇÃO: FORMA DE ONDA E 
DADOS , FAIXA DE MEDIÇÃO DE NO MÍNIMO 0 
A 100%, FAIXA DE TAXA DE PULSO DE NO 
MÍNIMO 40 A 240BPM, TEMPERATURA COMNO 
MÍNIMO 2 CANAIS, FAIXA DE LEITURA NO 
MÍNIMO DE 0 A 45, ITENS INCLUSOS: 
TRANSDUTOR TOCO; TRANSDUTOR US; MANUAL 
DE INSTRUÇÕES; CABO DE ALIMENTAÇÃO E/OU 
FONTEDE ALIMENTAÇÃO; DUAS CINTAS 
ELÁSTICAS PARA TRANSDUTORES; MEDIDOR DE 
PRESSÃO; MEDIDOR DE TEMPERATURA; SENSOR 
OXÍMETRIA DE PULSO. GARANTIA 12 MESES. 
DEVERÁ APRESENTAR JUNTO COM A PROPOSTA 
DE PREÇOS REGISTRO NA ANVISA, SE O 
FORNECEDOR NÃO FORO FABRICANTE OU 

Unid. 2 R$12.661,66 



 

 

 

 

  

IMPORTADOR, DEVERÁ APRESENTAR 
AUTORIZAÇÃO DO FABRICANTE OU 
IMPORTADOR COMPROVANDO ESTÁ 
AUTORIZADO A COMERCIALIZAR O PRODUTO; 
MANUAL DO USUÁRIO ECATÁLOGO DO 
PRODUTO PARA A DEVIDA CONFERÊNCIA DAS 
ESPECIFICAÇÕES. 

18 84590 MONITOR MULTIPARAMETROS - MONITOR 
MULTIPARÂMETROS BÁSICO CARACTERÍSTICAS 
TÉCNICAS MÍNIMAS: MONITOR 
MULTIPARÂMETRO MODULAR E 
INTERCAMBIÁVEL PELO USUÁRIO SEM RACKOU 
CABOS DE INTERFACE, MÓDULOS INSERIDOS 
NO CORPO DO MONITOR, QUE SEJA CAPAZ 
DESATISFAZER TODOS OS REQUISITOS DE 
MONITORIZAÇÃO. DEVE POSSUIR NO MÍNIMO 3 
SLOTSNO BLOCO PRINCIPAL PARA ENCAIXE DE 
MÓDULOS ADICIONAIS; DEVE POSSUIR OS 
SEGUINTES PARÂMETROS: ECG, RESPIRAÇÃO, 
TEMPERATURA, PNI; DEVE POSSUIR VISOR DE 
CRISTAL LÍQUIDO COLORIDA (LCD), TAMANHO 
DE TELA 15 A 20” (RESOLUÇÃO MÍNIMA 1024 X 
768) SENSÍVEL AO TOQUE (TOUCHSCREEN); 
PELO MENOS 12 (DOZE) FORMAS DE ONDA; 
POSSIBILIDADE DE CONFIGURAÇÃO DE 
DIFERENTES TELAS, COMO NÚMEROS 
GRANDES, E COMUNICAÇÃO COM CENTRAL DE 
MONITORAMENTO. DEVE POSSUIR ALÇA DE 
TRANSPORTE INTEGRADA AO APARELHO;DEVE 
POSSUIR MENUS PARA CONFIGURAÇÃO E 
AJUSTE DE SEUS DIVERSOS PARÂMETROS, 
NAVEGÁVEIS ATRAVÉS DE UM SELETOR 
GIRATÓRIO E TELA TOUCH SCREEN; DEVE 
POSSUIR MEMÓRIADE ARMAZENAMENTO DE 
TENDÊNCIAS GRÁFICAS E TABULARES PARA, 
PELO MENOS, 96 HORAS,MÍNIMO DE 200 
CONJUNTOS DE EVENTOS DE ALARME, 1000 
CONJUNTOS DE MEDIÇÕES DE PNIE 200 
CONJUNTOS DE EVENTOS DE ARRITMIAS, ALÉM 
DE POSSUIR MEMÓRIA DE EVENTOS DE 
ALARMES. CAPACIDADE DE EXPANSÃO DE 
MEMÓRIA DE TENDÊNCIAS ATRAVÉS DE 
CARTÃO DE MEMÓRIA OU INTERFACE USB; 
DEVE POSSUIR ALARMES AUDIOVISUAIS 
AJUSTÁVEIS PELO OPERADOR COM 3 NÍVEIS DE 
PRIORIDADE DE ALARME (ALTA, MÉDIA E 
BAIXA); ALARMES VISUAIS ESONOROS PARA OS 
PARÂMETROS MEDIDOS (LIMITES MÁXIMOS E 
MÍNIMOS) PROGRAMÁVEIS PELOOPERADOR; 
ALARMES FUNCIONAIS (SENSOR, BATERIA, 
FALTA DE ENERGIA ELÉTRICA, ENTREOUTROS); 
DEVE PERMITIR A CONEXÃO EM REDE 
ATRAVÉS DO PROTOCOLO TCP/IP COM 
CONECTOR DO TIPO RJ 45; FUNCIONAMENTO 
EM REDE ELÉTRICA 110/220V BIVOLT 
AUTOMÁTICO; POSSIBILIDADE DE 
ATUALIZAÇÃO DE SOFTWARE SEM ALTERAÇÃO 
DE HARDWARE, APLICANDO USB OU CARTÃO 
DE MEMÓRIA SD; INTERFACES: 2 PORTAS USB, 
REDE RJ45, CONECTOR RACK, SAÍDA DE VÍDEO 
VGA OU DVI PARA MONITOR ESCRAVO; 

Unid. 2 R$18.201,65 



 

 

 

 

  

SINCRONISMO PARA CARDIOVERSOR; 
ALIMENTAÇÃO Á BATERIA INTERNA POR NO 
MÍNIMO 3 HORAS, INDICAÇÃO VISUAL NO 
DISPLAY DO EQUIPAMENTO QUE INDIQUE O 
ESTADO DA BATERIA, BEM COMO SE O 
EQUIPAMENTO ESTÁ FUNCIONANDO PELA 
REDE ELÉTRICA OU BATERIA. SOFTWARE DE 
INTERFACE NA LÍNGUA PORTUGUESA. 
PROTEÇÃO CONTRA DESCARGA E 
INTERFERÊNCIA DE DESFIBRILADOR E BISTURI 
ELETRÔNICOS; POSSIBILIDADE DE CONEXÃO 
BIDIRECIONAL COM A CENTRAL E 
COMUNICAÇÃO ATRAVÉS DOPROTOCOLO HL7, 
DIRETAMENTE NO MONITOR OU ATRAVÉS DA 
CENTRAL DE MONITORAÇÃO. CENTRAL DE 
MONITORAMENTO COM REGISTRO ANVISA, 
DEVENDO SER APRESENTADO NA PROPOSTA. 
POSSIBILIDADE DE INCLUSÃO DE MÓDULOS 
FUTUROS COMO CAPNOGRAFIA (ETCO2) 
SIDESTREAME MAINSTREAM; CAPACIDADE DE 
INSTALAÇÃO DE ATÉ 6 CANAIS DE PRESSÃO 
INVASIVA (PI);POSSIBILIDADE DE EXPANSÃO 
PARA ATÉ 6 CANAIS DE PRESSÃO INVASIVA (PI); 
POSSIBILIDADE, COMPROVADA EM MANUAL, DE 
MEDIDA DE DELTA PP (PPV) AUTOMÁTICO; 
MÓDULO DE ÍNDICE DE SEDAÇÃO ANESTÉSICA 
(BIS), ANALISADOR DE AGENTES ANESTÉSICOS 
(A.G), DÉBITOCARDÍACO POR TERMODILUIÇÃO 
(DC), DÉBITO CARDÍACO CONTÍNUO (I.C.G), 
TRANSMISSÃONEUROMUSCULAR (TNM), ÍNDICE 
DE SEDAÇÃO ANESTÉSICA (BIS), E MÓDULO DE 
RESPIRAÇÃOMECÂNICA (RM); NÃO DEVE PESAR 
MAIS QUE 10 KG; DEVE POSSUIR ÍNDICE DE 
PROTEÇÃO IPX1 OU SUPERIOR; DEVE OPERAR 
COM UMIDADE RELATIVA NA FAIXA DE 20 A 
90%. PARÂMETROS QUE DEVEM ACOMPANHAR 
O MONITOR: ECG: DEVE POSSUIR 
COMPATIBILIDADE COM CABOS DE3 E 5 VIAS; 
NÚMERO DE DERIVAÇÕES: 7 DERIVAÇÕES; 
FAIXA DE FREQUÊNCIA CARDÍACA: 30 A 300 BPM; 
POSSIBILIDADE DE EXIBIÇÃO DE 12 
DERIVAÇÕES COM CABO PACIENTE DE 10VIAS; 
POSSIBILIDADE DE MEDIÇÃO DO INTERVALO 
QT/QTC; RESOLUÇÃO DA MEDIDA DE FC: 1BPM; 
DEVE PERMITIR A DETECÇÃO DE PULSOS DE 
MARCAPASSO; DEVE POSSUIR MONITORIZAÇÃO 
DE SEGMENTO ST EM TODAS DERIVAÇÕES; 
POSSUIR ALGORITMO AVANÇADO DE ANÁLISE 
DEARRITMIA COM DETECÇÃO DE NO MÍNIMO 
28 ARRITMIAS DISTINTAS MÍNIMA: FA, ESVS, 
TAQ-V, FIB-V, ATRIAIS E SUPRAVENTRICULARES, 
DENTRE OUTRAS; RESPIRAÇÃO: MÉTODO 
BIOIMPEDÂNCIA (OU IMPEDÂNCIA) TORÁCICA; 
FAIXA DE FREQUÊNCIA RESPIRATÓRIA 0 A 
150RPM; COM VISUALIZAÇÃO DA ONDA DE 
RESPIRAÇÃO, INDICAÇÃO DA FR COM 
DETECÇÃO E ALARME DEAPNÉIA, EM 
PACIENTES 
ADULTOS/PEDIÁTRICOS/NEONATAIS. ALARMES 
VISUAIS E SONOROS PARA OS PARÂMETROS DE 
FR (LIMITES MÁXIMOS E MÍNIMOS) 



 

 

 

 

  

PROGRAMÁVEIS PELO USUÁRIO. TEMPERATURA 
CUTÂNEA: DEVE POSSUIR 02 (DOIS) CANAIS DE 
TEMPERATURA; COM FAIXA DE MEDIDA DE 10 
°C A 45 °C; DEVE PERMITIR A MEDIDA DA 
TEMPERATURA POR SENSOR ADERIDONA PELE 
DO PACIENTE, OU ATRAVÉS DE CAVIDADES; 
ALARMES VISUAIS E SONOROS PARA 
OSPARÂMETROS PROGRAMÁVEIS PELO 
OPERADOR (LIMITES MÁXIMOS E MÍNIMOS); 
PRESSÃO NÃO INVASIVA: DEVE APRESENTAR OS 
VALORES DE PRESSÃO ARTERIAL SISTÓLICA 
(PAS), PRESSÃOARTERIAL DIASTÓLICA (PAD) E 
PRESSÃO ARTERIAL MÉDIA (PAM); MODOS DE 
MEDIDA: MANUAL, AUTOMÁTICA E STAT; FAIXA 
DE MEDIDA TOTAL: PELO MENOS 10 A 290 
MMHG; INTERVALO DE MEDIDAS: PELO MENOS 
DE 5 MINUTOS A 5 HORAS; DEVE POSSUIR 
PROTEÇÃO CONTRA-PRESSÃO EXCESSIVA PARA 
TIPO PACIENTE (ADULTO/PEDIÁTRICO E 
NEONATAL); OXIMETRIA: VISUALIZAÇÃO DA 
CURVA PLESTIMOGRAFIA; INDICAÇÃO 
NUMÉRICA DOS VALORES DE SATURAÇÃO E 
PULSO; INDICAÇÃO NUMÉRICA OU GRÁFICA DO 
ÍNDICE DE PERFUSÃO; ALARMES VISUAIS 
ESONOROS PARA OS PARÂMETROS DE SPO2 E FC 
(LIMITES MÁXIMOS E MÍNIMOS) 
PROGRAMÁVEISPELO OPERADOR; INTERVALO 
DE MEDIÇÃO: 0 A 100%;RESOLUÇÃO: 1%; 
PRECISÃO: 3%; FAIXA DE FP: 25 A 300 BPM; 
ÍNDICE DE PERFUSÃO DE 0 A 10 (0 A 100%); DEVE 
ACOMPANHARO EQUIPAMENTO OS SEGUINTES 
ACESSÓRIOS: 01 UNIDADE CABO DE ECG 5 VIAS 
ADULTO/PEDIÁTRICO (CABO TRONCO MAIS 
RABICHOS). 02 UNIDADES DE 
MANGUITO/ABRAÇADEIRA USO ADULTO PARA 
PNI, 01 UNIDADE MANGUEIRA EXTENSÃO USO 
ADULTO PARA PNI, 01 UNIDADE SENSOR SPO2 
REUTILIZÁVEL CLIP ADULTO, 01 UNIDADE 
SENSOR DE TEMPERATURA DE PELE, 01 
UNIDADE BATERIA DE LÍTIO, 01 UNIDADE 
MANUAL OPERACIONAL DO EQUIPAMENTO EM 
PORTUGUÊS, GARANTIA MÍNIMA: 12 MESES, 
DEVERÁ APRESENTAR JUNTO COM A PROPOSTA 
DE PREÇOS REGISTRO NA ANVISA, 
CERTIFICAÇÃO DE CONFORMIDADE COMAS 
NORMAS: NBR IEC 60601-1, NBR IEC 60601-1-2, NBR 
IEC 60601-2- 49, NBR IEC 60601-2-30, NBR IEC 60601-
2-27 ERDC 59 OU RDC 16, BOAS PRÁTICAS DE 
FABRICAÇÃO (FABRICANTE),DECLARAÇÃO DO 
FABRICANTE ATESTANDO E QUALIFICANDO A 
ASSISTÊNCIA TÉCNICA EM MINAS GERAIS QUE 
VAI SER RESPONSÁVEL PELA INSTALAÇÃO 
TREINAMENTO E GARANTIA, MANUAL DO 
USUÁRIO REGISTRADONA ANVISA PARA 
CONFERÊNCIA DAS ESPECIFICAÇÕES, SE A 
EMPRESA NÃO FOR O FABRICANTEDO 
PRODUTO DEVE POSSUIR CARTA DE 
AUTORIZAÇÃO PARA COMERCIALIZAÇÃO 
EMITIDA PELOFABRICANTE DO EQUIPAMENTO. 
INCLUSO TREINAMENTO IN LOCO DA EQUIPE 
QUE VAI UTILIZAR O EQUIPAMENTO. 



 

 

 

 

  

19 84591 POLTRONA HOSPITALAR ESTRUTURA INFERIOR 
EM METALON DE AÇO CARBONO 31,75 X 1,5 MME 
SUPERIOR EM METALON DE AÇO CARBONO 30 X 
30 X 1,2 MM; ASSENTO, ENCOSTO, BRAÇOSE 
DESCANSO PARA OS PÉS ANATÔMICOS 
ESTOFADOS EM ESPUMA DE ALTA DENSIDADE, 
REVESTIDOS EM COURVIN; MOVIMENTOS: 
INCLINAÇÃO DO DORSO POR MEIO DE 
ALAVANCA, SIMULTÂNEODO APOIO DE PERNAS 
AO MOVIMENTO DO DORSO, SENTADO E 
RECLINADO, COM TRENDELENBURG; 
TOTALMENTE RECLINÁVEL PERMITINDO 
VÁRIAS POSIÇÕES, COM ACIONAMENTO 
AUTOMÁTICOCOM UM LEVE ESFORÇO DO 
DORSO, ACIONADOS ATRAVÉS DE 
CREMALHEIRA. DESCANSO PARA OSPÉS 
ARTICULADO COM EXTENSÃO E 
ACIONAMENTO CONCOMITANTE À 
INCLINAÇÃO DO ENCOSTO. PÉS COM 
PONTEIRAS DE BORRACHA. CAPACIDADE 
MÁXIMA SUPORTADA DE NO MÍNIMO 140 
KG;ACABAMENTO EM PINTURA 
ELETROSTÁTICA A PÓ COM RESINA EPÓXI-
POLIÉSTER E POLIMERIZADO EM ESTUFA, 
EXCELENTE RESISTÊNCIA QUÍMICA E 
MECÂNICA, APÓS TRATAMENTO 
ANTIFERRUGINOSO; DIMENSÕES POSIÇÃO 
RECLINADA COMPRIMENTO: DE 1,70 M (COM 
VARIAÇÃO MÁXIMA 0,15 M PARA +/-); POSIÇÃO 
SENTADA COMPRIMENTO: DE 0,85 M (COM 
VARIAÇÃO MÁXIMA0,15 M PARA +/-); LARGURA 
DE 0,60 M (COM VARIAÇÃO MÁXIMA 0,15 M PARA 
+/-); ALTURA DE 0,45 M (COM VARIAÇÃO 
MÁXIMA 0,15 M PARA +/-) 

Unid. 30 R$2.120,00 

20 84593 SUPORTE PARA SORO BASE EM QUADRIPÉ INOX; 
COLUNA EM TUBO DE AÇO INOX 25,4 X 1,2 MM; 
HASTE EM AÇO INOX COM 4 GANCHOS E 
ALTURA REGULÁVEL; PÉS COM RODÍZIOS DE 50 
MM. GARANTIA 12 MESES; DEVERÁ APRESENTAR 
JUNTO COM A PROPOSTA DE PREÇOS 
DECLARAÇÃO DE AUTORIZAÇÃO DO 
FABRICANTE COMPROVANDO ESTAR 
AUTORIZADO A COMERCIALIZAR O PRODUTO 
LICITADO, REGISTRO JUNTO A ANVISA, CREA 
DO FABRICANTE, CTF - IBAMA - CADASTRO 
TÉCNICO FEDERAL. 

Unid. 30 R$434,13 

 
1.2. Objetos desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa constante 
do Estudo Técnico Preliminar. 
 
1.3. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto 
Municipal nº 97, de 01 de março de 2023. 
 
1.4. O prazo de vigência da contratação é até 31 de dezembro de 2025, contados da assinatura do 
Instrumento de Contrato prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 
14.133, de 2021. 
 



 

 

 

 

  

1.5. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência 
da contratação. 
 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
 
2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em 
Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 
 
2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2025, conforme 
consta das informações básicas desse termo de referência. 
 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE 
VIDA DO OBJETO   
 
3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos 
Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 
 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
 
Sustentabilidade: 
4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, 
devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações 
Sustentáveis: 
4.1.1. ▪ análise do ciclo de vida do produto (produção, uso e disposição) para determinar a 
vantajosidade econômica da oferta;  
4.1.2. ▪ estímulo para que os fornecedores assimilem a necessidade premente de oferecer ao 
mercado, cada vez mais, obras, produtos e serviços sustentáveis;  
4.1.3. ▪ fomento da inovação, tanto na criação de produtos com menor impacto ambiental 
negativo, quanto no uso racional destes produtos, minimizando a poluição e a pressão sobre os 
recursos naturais;  
4.1.4. ▪ fomento a soluções mais sustentáveis, as quais foquem na função que se almeja com a 
contratação e que gerem menor custo e redução de resíduos;  
 
Indicação de marcas ou modelos (Art. 41, inciso I, da Lei nº 14.133, de 2021): 
4.2. Na presente contratação não haverá necessidade de indicação de marcas, haja vista que o 
descritivo e as especificações dos itens desejados estão robustos, fidedignos e exatamente nos 
termos legais para uma contratação eficiente.  
 
Da vedação de contratação de marca ou produto  
4.3. Não haverá vedação de contratação de marca ou produto. 
 
Da exigência de amostra 
4.4. Não haverá exigência de amostra 
 
Da exigência de carta de solidariedade 
4.5. Não será exigida carta de solidariedade emitida pelo fabricante. 
 
Subcontratação 
4.6. Não será admitida subcontratação 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art41


 

 

 

 

  

 
Garantia da contratação 
4.7. Não será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei nº 
14.133, de 2021 
 

5. MODELO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
 
Condições de Entrega 
5.1. O prazo de entrega dos bens é de 30 (trinta) dias úteis, contados da data do recebimento da 
Ordem de Fornecimento, em remessa única.  
5.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões 
respectivas com pelo menos 10 (dez) dias de antecedência para que qualquer pleito de 
prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 
5.3. Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço: Almoxarifado Central da Secretaria da 
requisitante conforme endereço indicado na Autorização de Fornecimento. 
 
Garantia, manutenção e assistência técnica 
5.4. Não será exigida garantia contratual 
 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de 
sua inexecução total ou parcial. 
6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila. 
6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse 
fim. 
6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato. 
6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano 
de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 
outros. 
 
Fiscalização 
6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, 
ou pelos respectivos substitutos. 
 
Fiscalização Técnica 
6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 
todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 
Administração. 
6.8. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 
regularização das faltas ou dos defeitos observados. 
6.9. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 



 

 

 

 

  

6.10. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação 
que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 
6.11. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 
6.12. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término 
do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação 
contratual. 
 
Fiscalização Administrativa 
6.13. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, 
caso necessário. 
6.14. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 
contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para 
que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 
6.15. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade do 
Contratado, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade 
inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da Contratante ou de seus 
agentes, gestores e fiscais, de conformidade.  
 
Gestor do Contrato 
6.16. Cabe ao gestor do contrato: 
6.16.1. coordenar a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato 
contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a 
exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações 
contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do 
contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 
6.16.2. acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 
6.16.3. acompanhar a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de 
empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da 
liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 
6.16.4. emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo Contratado, com 
menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente 
definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto 
de cumprimento de obrigações. 
6.16.5. tomar providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização 
para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 
14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 
6.16.6. elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham 
justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das 
atividades da Administração. 
6.16.7. enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos 
termos do contrato. 
 



 

 

 

 

  

7. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
7.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
7.2. Serão aplicadas ao Contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções: 
7.2.1. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
7.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, 
“c” e “d” do subitem acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
7.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 
nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave. 
7.2.4. Multa: 
7.2.4.1. Moratória, para as infrações descritas no item “d”, de 0,5% (meio por cento) por dia de 
atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias 
7.2.4.2. Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 
valor total do contrato, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado 
para apresentação, suplementação ou reposição da garantia; 
7.2.4.2.2 O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias para apresentação, suplementação ou 
reposição da garantia autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 
137 da Lei n. 14.133, de 2021. 
7.2.4.3. Compensatória, para as infrações descritas acima alíneas “e” a “h” de 10% (dez por 
cento) a 30% (trinta por cento) do valor da contratação. 
7.2.4.4. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista acima na alínea “c”, de 5% 
(cinco por cento) a 10% (dez por cento) do valor da contratação. 
7.2.4.5. Compensatória, para a infração descrita acima na alínea “b”, de 5% (cinco por cento) a 
10% (dez por cento) do valor da contratação. 
7.2.4.6. Compensatória, em substituição à multa moratória para a infração descrita acima na alínea 
“d”, de 5% (cinco por cento) a 15% (quinze por cento) do valor da contratação. 
7.2.4.7. Compensatória, para a infração descrita acima na alínea “a”, de 5% (cinco por cento) a 
10% (dez por cento) do valor da contratação, ressalvadas as seguintes infrações também 
enquadráveis nessa alínea: 
7.2.4.7.1. Deixar de entregar item solicitado em ordem de fornecimento sem comprovar motivo 
justo ou fator superveniente imprevisível.  
7.3. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante. 
7.4. Todas as sanções previstas neste Termo de Referência poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a multa. 
7.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação. 



 

 

 

 

  

7.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 
7.7. A multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias 
úteis, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 
7.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 
parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
7.8.1. Para a garantia da ampla defesa e contraditório, as notificações serão enviadas 
eletronicamente para os endereços de e-mail informados na proposta comercial, bem como os 
cadastrados pela empresa no SICAF. 
7.8.2. Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados no Sicaf serão 
considerados de uso contínuo da empresa, não cabendo alegação de desconhecimento das 
comunicações a eles comprovadamente enviadas. 
7.9. Na aplicação das sanções serão considerados: 
7.9.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 
7.9.2. as peculiaridades do caso concreto; 
7.9.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
7.9.4. os danos que dela provierem para o Contratante; e 
7.9.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
7.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 
lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei. 
7.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 
neste Termo de Referência ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos 
das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 
poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação 
de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os 
casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 
7.12. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
(CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder 
Executivo Federal. 
7.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021. 
7.14. Os débitos do Contratado para com a Administração Contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total 
ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato 
ou de outros contratos administrativos que o Contratado possua com o mesmo órgão ora 
Contratante. 
 

8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 
 
Recebimento 
8.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente 
com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo 



 

 

 

 

  

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 
conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 
8.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 
provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na 
proposta, devendo ser substituídos no prazo de 03 (três) dias úteis, a contar da notificação da 
contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
8.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento 
da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da 
qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 
8.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 
atendimento das exigências contratuais. 
8.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à 
empresa para emissão de Nota Fiscal quanto à parcela incontroversa da execução do objeto, para 
efeito de liquidação e pagamento. 
8.6. O prazo para a solução, pelo Contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins 
do recebimento definitivo. 
8.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 
pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 
contrato. 
8.8. As atividades de montagem, instalação e quaisquer outras necessárias para o funcionamento 
ou uso do bem correrão por conta do Contratado e são condição para o recebimento do objeto. 
 
Liquidação 
8.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias 
úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 
8.10. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento 
de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do 
documento, tais como:  
8.10.1. o prazo de validade; 
8.10.2. a data da emissão;  
8.10.3. os dados do contrato e do órgão contratante;  
8.10.4. o período respectivo de execução do contrato;  
8.10.5. o valor a pagar; e  
8.10.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
8.11.  Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o Contratado 
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização 
da situação, sem ônus ao Contratante; 
8.12.  A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal. 
8.13. A Administração deverá consultar a regularidade fiscal da contratada para: 
8.13.1. verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas; 
8.13.2. identificar possível razão que impeça a participação em licitação/contratação no âmbito 
do órgão ou entidade, tais como a proibição de contratar com a Administração ou com o Poder 
Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 



 

 

 

 

  

8.14. A situação de irregularidade do Contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, 
para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente 
sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do Contratante. 
8.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o Contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência do Contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 
créditos. 
8.16. Persistindo a irregularidade, o Contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao Contratado a 
ampla defesa.  
8.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 
que se decida pela rescisão do contrato, caso o Contratado não regularize sua situação fiscal. 
 
Prazo de pagamento 
8.18. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias úteis contados da finalização da 
liquidação da despesa, conforme seção anterior. 
8.19. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao Contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 
mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária. 
 
Forma de pagamento 
8.20. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 
conta corrente indicados pelo Contratado. 
8.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento. 
8.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
8.23. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação 
vigente. 
8.24. O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
 
Antecipação de pagamento 
8.25. Não haverá antecipações de pagamento 
 
Cessão de crédito 
8.26. Não será admitida a sessão de crédito 
 
Reajuste 
8.27. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado 
da data do orçamento estimado, em 23/04/2025. 
8.28. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços 
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice IPCA, exclusivamente 
para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
8.29. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 



 

 

 

 

  

8.30. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante 
pagará ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 
diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 
8.31. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s). 
8.32. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que 
vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 
8.33. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
8.34. O reajuste será realizado por apostilamento. 
 

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE 
FORNECIMENTO 
 
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 
9.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, 
na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento 
pelo MENOR PREÇO POR ITEM. 
 
Forma de fornecimento 
9.2. O fornecimento do objeto será de forma parcelada em quantidades livres no limite do 
contrato. 
 
Exigências de habilitação 
9.3. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos: 
 
Habilitação jurídica 
9.4. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 
Junta Comercial da respectiva sede; 
9.5. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 
9.6. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 
empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto 
ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 
respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
9.7. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde 
se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, 
conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 
9.8. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 
local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
9.9. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo 
da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro 
Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 
averbação no Registro onde tem sede a matriz; 
9.10. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de 
dezembro 1971. 



 

 

 

 

  

9.11. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 
 
Habilitação fiscal, social e trabalhista 
9.12. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 
Físicas, conforme o caso; 
9.13. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida 
Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos 
termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal 
do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
9.14. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
9.15. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A 
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 
1943; 
9.16. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Distrital relativo ao domicílio 
ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual; 
9.17. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do fornecedor, 
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
9.18. Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal do domicilio ou sede do fornecedor, 
relativa a atividade em cujo exercício contrata ou concorre;  
9.19. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual, 
deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do 
seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 
 
Qualificação Econômico-Financeira 
9.20. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor; 
9.21. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando, para cada exercício, índices de 
Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um). 
9.22. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa 
jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos; 
9.23. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela 
Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped. 
9.24. Caso a empresa interessada apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos 
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para 
fins de habilitação patrimônio líquido mínimo de até 10% do valor total estimado da contratação. 
9.25. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação/contratação deverão atender a 
todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço 
de abertura. 
9.26. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante 
declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 
 
Disposições gerais sobre habilitação 
9.27. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 
exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 
apresentados em tradução livre. 



 

 

 

 

  

9.28. Na hipótese de o fornecedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para 
assinatura do contrato ou da ata de registro de preços ou do aceite do instrumento equivalente, os 
documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e 
apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro 
que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 
9.29. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 
salvo aqueles legalmente permitidos. 
9.30. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se 
o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para 
atestados de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, 
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
9.31. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 
recolhimento dessas contribuições. 
 

10. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
10.1. O custo estimado total da contratação, que corresponde ao valor máximo aceitável, é de 
R$346.335,35 (trezentos e quarenta e seis mil, trezentos e trinta e cinco reais e trinta e cinco 
centavos).  
 

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral do Município. A contratação será atendida pela seguinte 
dotação: 644-02.15.02.10.302.0045.2.0089.4.4.90.52.00.00. 
11.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação 
da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 
apostilamento. 
 

12. DISPOSIÇÕES FINAIS 
As informações contidas neste Termo de Referência não são classificadas como sigilosas. 
 

Conceição das Alagoas/MG, 27 de junho de 2025. 
 

 
 
 

__________________________________ 
Nathalia Siqueira Silva Caiapó 

Secretária Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

 

 

  

 
MINUTA DE CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº ......../2025, QUE 
FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE 
CONCEIÇÃO DAS ALAGOAS, POR 
INTERMÉDIO DO PREFEITO MUNICIPAL 
E .............................................................   

 
 
O MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DAS ALAGOAS, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 18.428.854/0001-39, com sede à Rua Floriano Peixoto, 
395, Centro, na cidade de Conceição das Alagoas, neste ato representado pelo Prefeito Sr. 
CELSON PIRES DE OLIVEIRA, brasileiro, solteiro, engenheiro civil, inscrito no CPF sob o 
nº ........., doravante denominado CONTRATANTE, e  .............................., inscrito(a) no 
CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado(a) na ..................................., doravante designado 
CONTRATADO, neste ato representado(a) por .................................. (nome e função no 
contratado), conforme atos constitutivos da empresa, tendo em vista o que consta no Processo nº 
.............................. e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e 
demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do 
Pregão Eletrônico n. .../..., mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO  
1.1. O objeto do presente instrumento é aquisição de equipamentos e materiais permanentes para 
atender o Fundo Municipal de Saúde, conforme a Resolução SES/MG nº 8.099 de 19 de abril de 
2022 (entrega imediata). 
1.2. Objeto da contratação:  
ITEM 

 
ESPECIFICAÇÃO CÓDIGO UNIDADE DE 

MEDIDA 
QUANTIDADE VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
1.3.1. O Termo de Referência; 
1.3.2. O Edital da Licitação; 
1.3.3. A Proposta do contratado; 
1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
2.1. O prazo de vigência da contratação é até 31 de dezembro de 2025 contados da data da 
assinatura do contrato, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 
14.133, de 2021. 
2.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, 
de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a 
negociação com o CONTRATADO. 
2.3. O CONTRATADO não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 
2.5. O contrato não poderá ser prorrogado quando o CONTRATADO tiver sido penalizado nas 
sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, 
observadas as abrangências de aplicação. 
 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO 
CONTRATUAIS 
3.1. O prazo de entrega dos bens é de 30 (trinta) dias úteis, contados da data do recebimento da 
Ordem de Fornecimento, em remessa única.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm


 

 

 

 

  

3.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões 
respectivas com pelo menos 10 (dez) dias de antecedência para que qualquer pleito de 
prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 
3.3. Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço: Almoxarifado Central da Secretaria da 
requisitante conforme endereço indicado na Autorização de Fornecimento. 
3.4. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de 
sua inexecução total ou parcial. 
3.5. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila. 
3.6. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse 
fim. 
3.7. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato. 
3.8. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano 
de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 
outros. 
3.9. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, 
ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 
3.10. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 
alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.  
3.11. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de 
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se 
for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.  
3.12. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o 
fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.  
3.13. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 
técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo 
contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores 
objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do 
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.  
3.14. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo 
de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que 
trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, 
conforme o caso.  
3.15. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução 
dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 
aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI).  
3.16. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 
fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117


 

 

 

 

  

3.17. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente 
com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 
conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 
3.18. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 
provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na 
proposta, devendo ser substituídos no prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar da notificação da 
contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
3.19. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento 
da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da 
qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 
3.20. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que 
trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento 
definitivo será de até 10 (dez) dias úteis. 
3.21. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 
atendimento das exigências contratuais. 
3.22. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à 
empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do 
objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 
3.23. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins 
do recebimento definitivo. 
3.24. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 
pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 
contrato. 
 
4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 
5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO 
5.1. O valor total da contratação é de R$.......... (.....). 
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 
dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 
 

6. CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO 
6.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias úteis contados da finalização da 
liquidação da despesa. 
6.2. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 
mediante aplicação do índice IPCA – Índice Nacional de Preço ao Consumidor Amplo, de 
correção monetária. 
6.3. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 
conta corrente indicados pelo contratado. 
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6.4. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento. 
6.5. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
6.5.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação 
vigente. 
6.6. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
6.7. Não haverá em qualquer hipótese antecipação de pagamentos. 
 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE  
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 
data do orçamento estimado, em 19/05/2025. 
7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços 
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice IPCA, exclusivamente 
para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
7.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao 
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. 
7.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
7.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 
legislação então em vigor. 
7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 
 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
8.1. São obrigações do CONTRATANTE: 
8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo CONTRATADO, de 
acordo com o contrato e seus anexos; 
8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
8.1.3. Notificar o CONTRATADO, por escrito, sobre vícios, defeitos incorreções, 
imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas na execução do objeto contratual, fixando 
prazo para que seja substituído, reparado ou corrigido, total ou parcialmente, às suas expensas, 
certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas; 
8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
CONTRATADO; 
8.1.5. Efetuar o pagamento ao CONTRATADO do valor correspondente ao fornecimento do 
objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de 
Referência. 
8.1.6. Aplicar ao CONTRATADO as sanções previstas na lei e neste Contrato;  
8.1.7. Cientificar a Procuradoria Municipal para adoção das medidas cabíveis quando do 
descumprimento de obrigações pelo CONTRATADO; 
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8.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
8.1.8.1. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 
8.1.9. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 
feitos pelo CONTRATADO no prazo máximo de 30 (trinta) dias;  
8.1.10. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 
8.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
CONTRATADO com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do CONTRATADO, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados. 
  

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
9.1. O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus 
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
9.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 
superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
9.3. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens e serviços nos quais se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
9.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade 
a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará 
autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor 
correspondente aos danos sofridos; 
9.5. O CONTRATADO deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto 
com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 
9.5.1. prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 
9.5.2. certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 
9.5.3. certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do 
domicílio ou sede do CONTRATADO; 
9.5.4. Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 
9.5.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 
9.6. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, sociais, 
previdenciárias, tributárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE e não poderá onerar o 
objeto do contrato; 
9.7. Comunicar ao Fiscal do contrato tempestivamente, observada a urgência da situação, 
qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto 
contratual, não ultrapassando o prazo de 24 (vinte e quatro) horas; 
9.8. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 
terceiros; 
9.9. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 
9.10. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em 
lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem 
como as reservas de cargos previstas na legislação; 



 

 

 

 

  

9.11. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal 
do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas; 
9.12. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato; 
9.13. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório 
para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos 
arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 
9.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança do CONTRATANTE;  
9.15. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, 
com habilitação e conhecimento adequados; 
9.16. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos; 
9.17. Fornecer todos os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, em 
quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às recomendações aceitas pela 
boa técnica, normas e legislação de regência; 
9.18. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução 
do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina; 
9.19. Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, 
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo 
ou instrumento congênere; 
9.20. Cumprir as normas de proteção ao trabalho, inclusive aquelas relativas à segurança e à 
saúde no trabalho; 
9.21. Não submeter os trabalhadores a condições degradantes de trabalho, jornadas exaustivas, 
servidão por dívida ou trabalhos forçados; 
9.22. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos de idade, exceto 
na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos de idade, observada a legislação 
pertinente; 
9.23. Não submeter o menor de dezoito anos de idade à realização de trabalho noturno e em 
condições perigosas e insalubres e à realização de atividades constantes na Lista de Piores Formas 
de Trabalho Infantil, aprovada pelo Decreto nº 6.481, de 12 de junho de 2008; 
9.24. Receber e dar o tratamento adequado a denúncias de discriminação, violência e assédio no 
ambiente de trabalho; 
9.25. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 
Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
9.26. Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, 
com a devida comprovação; 
9.27. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de 
agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso 
por força da execução deste contrato; 
 

10. CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO  
10.1.   Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 
 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES 
ADMINISTRATIVAS  
11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 



 

 

 

 

  

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
11.2. Serão aplicadas ao Contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções: 
11.2.1. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
11.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 
“b”, “c” e “d” do subitem acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave; 
11.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, 
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave. 
11.2.4. Multa: 
11.2.4.1. Moratória, para as infrações descritas no item “d”, de 0,5% (meio por cento) por dia de 
atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias 
11.2.4.2. Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 
valor total do contrato, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado 
para apresentação, suplementação ou reposição da garantia; 
7.2.4.2.3 O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias para apresentação, suplementação ou 
reposição da garantia autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 
137 da Lei n. 14.133, de 2021. 
11.2.4.3. Compensatória, para as infrações descritas acima alíneas “e” a “h” de 10% (dez por 
cento) a 30% (trinta por cento) do valor da contratação. 
11.2.4.4. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista acima na alínea “c”, de 5% 
(cinco por cento) a 10% (dez por cento) do valor da contratação. 
11.2.4.5. Compensatória, para a infração descrita acima na alínea “b”, de 5% (cinco por cento) a 
10% (dez por cento) do valor da contratação. 
11.2.4.6. Compensatória, em substituição à multa moratória para a infração descrita acima na 
alínea “d”, de 5% (cinco por cento) a 15% (quinze por cento) do valor da contratação. 
11.2.4.7. Compensatória, para a infração descrita acima na alínea “a”, de 5% (cinco por cento) a 
10% (dez por cento) do valor da contratação, ressalvadas as seguintes infrações também 
enquadráveis nessa alínea: 
11.2.4.7.1. Deixar de entregar item solicitado em ordem de fornecimento sem comprovar motivo 
justo ou fator superveniente imprevisível.  
11.3. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante. 
11.4. Todas as sanções previstas neste Termo de Referência poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a multa. 
11.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação. 
11.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 



 

 

 

 

  

11.7. A multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias 
úteis, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 
11.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 
parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
11.8.1. Para a garantia da ampla defesa e contraditório, as notificações serão enviadas 
eletronicamente para os endereços de e-mail informados na proposta comercial. 
11.8.2. Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados no Sicaf 
serão considerados de uso contínuo da empresa, não cabendo alegação de desconhecimento das 
comunicações a eles comprovadamente enviadas. 
11.9. Na aplicação das sanções serão considerados: 
11.9.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 
11.9.2. as peculiaridades do caso concreto; 
11.9.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
11.9.4. os danos que dela provierem para o Contratante; e 
11.9.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
11.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 
lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei. 
11.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 
neste Termo de Referência ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos 
das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 
poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação 
de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os 
casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 
11.12. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
(CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder 
Executivo Federal. 
11.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021. 
Os débitos do Contratado para com a Administração Contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total 
ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato 
ou de outros contratos administrativos que o Contratado possua com o mesmo órgão ora 
Contratante.  
 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
12.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de 
terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 
12.1.1. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, 
quando este não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender 
que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 
12.1.2. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que 
haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses 
de antecedência desse dia. 



 

 

 

 

  

12.1.3. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com 
menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) 
meses da data da comunicação. 
12.2. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 
do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem 
como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
12.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
12.2.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará 
a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
12.2.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 
termo aditivo para alteração subjetiva. 
12.3. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 
12.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
12.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
12.3.3. Indenizações e multas. 
12.4. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatório.  
12.5. O CONTRATANTE poderá ainda: 
12.5.1. nos casos de obrigação de pagamento de multa pelo CONTRATADO, reter a garantia 
prestada a ser executada, conforme legislação que rege a matéria; e 
12.5.2. nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuízos causados à 
Administração, nos termos do inciso IV do art. 139 da Lei n.º 14.133, de 2021, reter os eventuais 
créditos existentes em favor do CONTRATADO decorrentes do contrato. 
12.6. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de 
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou 
entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue 
na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em 
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 
 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES 
13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei 
nº 14.133, de 2021. 
13.2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato. 
13.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder 
o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
13.4. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do CONTRATANTE, salvo nos casos de 
justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo 
deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês. 
13.5. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 
2021. 
 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 
644-02.15.02.10.302.0045.2.0089.4.4.90.52.00.00. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art138


 

 

 

 

  

14.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação 
da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 
apostilamento. 
 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS  
15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na 
Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 
disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e 
princípios gerais dos contratos. 
 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 
16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como 
no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e 
ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 
 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO  
17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Conceição das Alagoas para dirimir os litígios que 
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela 
conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 
 
Conceição das Alagoas/MG, [dia] de [mês] de [ano]. 

 
 
 

_________________________ 
Representante legal do CONTRATANTE 

 
 
 

_________________________ 
Representante legal do CONTRATADO 

 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
1)________________________    2)________________________  

 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art94
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm#art8§2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7724.htm#art7§3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1


 

 

 

 

  

 
ANEXO III – MODELOS DE DECLARAÇÕES 

 
Declaração de Inexistência de Fato Impeditivo 

 
Processo Licitatório nº ____/2025 
Pregão  Eletrônico nº ____/2025 
Objeto: aquisição de equipamentos e materiais permanentes para atender o Fundo Municipal de 
Saúde, conforme a Resolução SES/MG nº 8.099 de 19 de abril de 2022 (entrega imediata). 
 
 A (empresa proponente), CNPJ: xx.xxx.xxx/xxxx-xx, sediada em xxxxxxxxxx/xx, na 
(endereço completo), por intermédio de seu representante legal, infra-assinado, e para os fins do 
Pregão Eletrônico nº. ____/2025, DECLARA expressamente que até a presente data, inexistem 
fatos supervenientes impeditivos para sua habilitação no presente processo licitatório, estando 
ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, em cumprimento ao Edital e ainda 
que: 
 

• Não possui em seu quadro de pessoal servidores públicos do Poder Executivo Municipal 
exercendo funções técnicas, comerciais, de gerência, administração ou tomada de decisão, (inciso 
X do artigo 144 da Lei Complementar nº 04/90). 
 

• Não ser cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade até o 
terceiro grau de servidor público ou agente político, inclusive da autoridade nomeante, investido 
em cargo de direção, chefia ou assessoramento, para o exercício de cargo em co missão ou de 
confiança, que for detentor de poder de influência sobre o resultado do certame, considerado 
todo aquele que participa, direta ou indiretamente, das etapas do processo de licitação. 
 

 
________________, __ de _____________ de 2025. 

 
 
 

_____________________________________ 
Nome da empresa 

Nome do representante legal da empresa 
Assinatura representante legal da empresa 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

 

 

  

 
Declaração que atende os requisitos de habilitação 

 
Processo Licitatório nº ____/2025 
Pregão  Eletrônico nº ____/2025 
Objeto: aquisição de equipamentos e materiais permanentes para atender o Fundo Municipal de 
Saúde, conforme a Resolução SES/MG nº 8.099 de 19 de abril de 2022 (entrega imediata). 
 
 
 
 
 A (empresa proponente) inscrito no CNPJ nº xx.xxx.xxx/xxxx-xx por intermédio de seu 
representante legal a Sr.(a) (nome e CPF do representante da empresa) DECLARA atende aos 
requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na 
forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

  
________________, __ de _____________ de 2025 

 
 
 

_____________________________________ 
Nome da empresa 

Nome do representante legal da empresa 
Assinatura representante legal da empresa 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63


 

 

 

 

  

 
Declaração de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social 
 
 
 
Processo Licitatório nº ____/2025 
Pregão  Eletrônico nº ____/2025 
Objeto: aquisição de equipamentos e materiais permanentes para atender o Fundo Municipal de 
Saúde, conforme a Resolução SES/MG nº 8.099 de 19 de abril de 2022 (entrega imediata). 
 
 
 
 A (empresa proponente) inscrito no CNPJ nº xx.xxx.xxx/xxxx-xx por intermédio de seu 
representante legal a Sr.(a) (nome e CPF do representante da empresa) DECLARA que cumpre 
as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 
Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

 
________________, __ de _____________ de 2025 

 
 
 
 

_____________________________________ 
Nome da empresa 

Nome do representante legal da empresa 
Assinatura representante legal da empresa 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 



 

 

 

 

  

 
DECLARAÇÃO DE PROPOSTA 

 
 
 
Processo Licitatório nº ____/2025 
Pregão  Eletrônico nº ____/2025 
Objeto: aquisição de equipamentos e materiais permanentes para atender o Fundo Municipal de 
Saúde, conforme a Resolução SES/MG nº 8.099 de 19 de abril de 2022 (entrega imediata). 
 
 
 
 
 
 A (empresa proponente) inscrito no CNPJ nº xx.xxx.xxx/xxxx-xx por intermédio de seu 
representante legal a Sr.(a) (nome e CPF do representante da empresa) DECLARA que sua 
proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 
entrega das propostas. 
 

________________, __ de _____________ de 2025 
 
 
 

_____________________________________ 
Nome da empresa 

Nome do representante legal da empresa 
Assinatura representante legal da empresa 

 
 

 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

 

 

  

 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA 

(ME) OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE (EPP) 
 
 
 [nome da empresa], [endereço completo], inscrita no CNPJ sob o n.º [xxxxxxxxx], neste 
ato representada pelo [cargo] [nome do representante legal], portador da Carteira de 
Identidade nº [xxxxxxxxx], inscrito no CPF sob o nº [xxxxxxx], para fins do disposto no Edital 
Pregão Eletrônico nº ____/2025, DECLARA ao Município de Conceição das Alagoas -Mg, sob 
as penas da Lei, que cumpre os requisitos legais para a qualificação como Microempresa (ME) ou 
Empresa de Pequeno Porte (EPP) estabelecidos pela Lei Complementar nº 123, de 14 de 
dezembro de 2006, em especial quanto ao seu art. 3º, estando apta a usufruir o tratamento 
favorecido estabelecido nessa Lei Complementar. 
 
Declara, ainda, que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º do artigo 3º 
da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e que se compromete a promover a 
regularização de eventuais defeitos ou restrições existentes na documentação exigida para efeito 
de regularidade fiscal e trabalhista, caso seja declarada vencedora do certame. 
 
Declara, mais, sob as penalidades desta Lei, ser: 
(    ) MICROEMPRESA - Receita bruta anual igual ou inferior a R$ 360.000,00 e estando apta a 
fruir os benefícios e vantagens legalmente instituídas por não se enquadrar em nenhuma das 
vedações legais. 
(    ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE - Receita bruta anual superior a R$ 360.000,00 e 
igual ou inferior a R$ 4.800.000,00, estando apta a fruir os benefícios e vantagens legalmente 
instituídas por não se enquadrar em nenhuma das vedações legais. 
(    ) Declaramos possuir restrição fiscal no(s) documento(s) de habilitação e pretendemos utilizar 
o prazo previsto no art. 43, § 1º da Lei Complementar 123/2006, para regularização, estando 
ciente que, do contrário, decairá o direito à contratação, estando sujeita às sanções previstas na 
Lei 14.133/2021.  
 
(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima)                        
 
O signatário assume responsabilidade civil e criminal por eventual falsidade. 
 
                             ________________, __ de _____________ de 2025 
 
 
 

________________________________________________ 
Nome da empresa 

Nome do representante legal da empresa 
Assinatura representante legal da empresa 

 
 
 
 
 
 
 

 



 

 

 

 

  

 
ANEXO IV – MODELO DE PROPOSTA 

 

DADOS DA LICITANTE 

RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ: I ESTADUAL: 

ENDEREÇO: 

CIDADE: ESTADO: CEP: 

TELEFONE: E-MAIL: 

RESPONSÁVEL PELA ASSINATURA DO CONTRATO 

NOME: CPF: 

RG: ENCEREÇO: 

PARA PAGAMENTO VIA SISTEMA BANCÁRIO 

Nº BANCO: BANCO: AG: CONTA: 

 
Prezado Senhor,  
Venho através deste, apresentar proposta a Prefeitura Municipal de Conceição das Alagoas, para 
aquisição de equipamentos e materiais permanentes para atender o Fundo Municipal de Saúde, 
conforme a Resolução SES/MG nº 8.099 de 19 de abril de 2022 (entrega imediata): 

Seq. Código Descrição Unidade Quant. Marca Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 84575 ASPIRADOR DE SECREÇÕES ELÉTRICO 
MÓVEL – 127/220 BIVOLT AUTOMÁTICO, 
MOTOR COM 2 PISTÕES, CAPACIDADE 
MÍNIMA DE 6 LITROS COM DOIS FRASCOS 
COLETORES TERMOPLÁSTICO/VIDRO 
AUTOCLAVÁVEIS, DEVE ACOMPANHAR 
SUPORTE DE RODÍZIOS PARA O 
EQUIPAMENTO E PARA OS FRASCOS, 
VÁLVULA DE SEGURANÇA, FLUXO DE AR 
MÁXIMO DE NO MÍNIMO 60LPM, VÁCUODE 
MÍNIMO DE 23 POLEGADAS DE HG, 
COMPRESSOR COM PISTÃO OSCILANTE E 
ISENTOS DE ÓLEO. DEVO ACOMPANHAR 
PEDAL PARA ACIONAMENTO DA 
ASPIRAÇÃO; PROTEÇÃO CONTRA 
PENETRAÇÃO DE ÁGUA COM GRAU DE NO 
MÍNIMO IPX0 PARA O ASPIRADOR E IPX6 
PARA O PEDAL; POTÊNCIA DE NO MÍNIMO 
180W; MOTOR DE NO MÍNIMO 1/3CV; 
DEVERÁ APRESENTAR JUNTO COMA 
PROPOSTA DE PREÇOS REGISTRO NA 
ANVISA, MANUAL DO USUÁRIO E 
CATÁLOGO DO PRODUTOEM ORIGINAL 
PARA A DEVIDA CONFERÊNCIA DAS 
ESPECIFICAÇÕES; SE O LICITANTE NÃO 
FOR O FABRICANTE OU IMPORTADOR, 
DEVERÁ APRESENTAR AUTORIZAÇÃO DO 
FABRICANTE OU IMPORTADOR OU 
DISTRIBUIDOR NACIONAL COMPROVANDO 
ESTÁ AUTORIZADO A COMERCIALIZAR O 
PRODUTO; INSTALAÇÃO E TREINAMENTO 
IN LOCO DA EQUIPE QUE VAI UTILIZAR O 
EQUIPAMENTO 

Unid. 4    

2 84574 BIOMBO TRIPLO HOSPITALAR - 
CONSTRUÍDO EM TUBO REDONDO AÇO 3/4 
X 1,2MM COM ACABAMENTO EM PINTURA 
ELETROSTÁTICA, MONTADO EM 2 FACES, 
COM ALGODÃO CRÚ. PÉS COM RODÍZIOS 
DE 1.5/8" E PONTEIRAS DE BORRACHA. 

Unid. 7    



 

 

 

 

  

ACABAMENTO EM PINTURA 
ELETROSTÁTICA A PÓ, APÓS TRATAMENTO 
ANTI-FERRUGINOSSO E SECAGEM EM 
ESTUFA. DIMENSÕES: 1,75 X 1,85M. 
APRESENTAR NA PROPOSTA: CREA DO 
FABRICANTE, CTF - IBAMA – CADASTRO 
TÉCNICO FEDERAL, CERTIFICADO DA 
TINTA PELO INMETRO, DEVERÁ 
APRESENTAR DECLARAÇÃO DE 
AUTORIZAÇÃO DO FABRICANTE 
COMPROVANDO ESTAR AUTORIZADO A 
COMERCIALIZAR O PRODUTO LICITADO. 

3 84576 BOMBA DE INFUSÃO VOLUMÉTRICA 
MICROPROCESSADA PARA UTILIZAÇÃO 
PARENTERAL, MONO CANAL, UTILIZAÇÃO 
DE EQUIPOS UNIVERSAIS OU DEDICADOS, 
MECANISMO PERISTÁLTICO LINEAR, PARA 
USO EM PACIENTE NEO ATÉ ADULTO, 
TELA PARA VISUALIZAÇÃO DAS 
INFORMAÇÕES DE NO MÍNIMO TRÊS 
POLEGADAS COM TECNOLOGIA TOUCH 
SCREEN, OPÇÃO DE IDIOMA PORTUGUÊS 
OU INGLÊS, SOFTWARE INTERATIVO COM 
SISTEMA DE PROGRAMAÇÃO SEQUENCIAL 
E PROTOCOLOS DE CONFIRMAÇÃO PARA 
AJUSTES E QUESTÕES CRÍTICAS. POSSUI 
ÍCONES VISUAIS PARAINDICAÇÃO DO 
STATUS DA INFUSÃO, INDICADORES 
LUMINOSOS PARA IDENTIFICAÇÃO DOS 
SISTEMAS FUNCIONAIS E SISTEMAS DE 
ALARMES, TECLAS DE ATALHOS PARA 
FUNÇÕES MAIS FREQUENTES, PAINEL COM 
TODAS AS INFORMAÇÕES DA INFUSÃO 
CONTINUAMENTE NA TELA, INTERFACE 
DE COMUNICAÇÃO EM USB OU 
INFRAVERMELHO. PESO MÁXIMO DO 
EQUIPAMENTO TRÊS QUILOGRAMAS; 
BATERIA INTERNA COM DURAÇÃO DE NO 
MÍNIMO OITO HORAS; GRAU DE PROTEÇÃO 
DE NO MÍNIMO IPX2; PROGRAMAÇÃO DO 
VOLUME DE ADULTO DE NO MÍNIMO 1 A 
9.900 ML; BOLUS ADULTO COM VOLUME 
PROGRAMÁVEL NO MÍNIMO DE 50ML; TAXA 
DE INFUSÃO ML/H ADULTODE NO MÍNIMO 
0,1 A 1.300ML/H, KVO PROGRAMÁVEL DE. 0,1 
A 5,0 ML/H; LIMITE DE TEMPO DE 
PROGRAMAÇÃO: MÍNIMO 01MIN E MÁXIMO 
DE 99HS; ALARMES: COMPLETO SISTEMA DE 
ALARMES E PRÉ ALARMES VISUAIS E 
SONORO PARA: AR NA LINHA; FIM DE 
INFUSÃO; PORTA ABERTA; KVO; NÍVEL 
BAIXO DE CARGA DA BATERIA; 
ACESSÓRIOS QUE DEVEM ACOMPANHAR O 
EQUIPAMENTO: CABO DE ENERGIA; 10 
EQUIPOS, MANUAL. DEVERÁ APRESENTAR 
JUNTO COM A PROPOSTA DE PREÇOS 
REGISTRO NA ANVISA, BOAS PRÁTICAS DE 
FABRICAÇÃO (FABRICANTE), MANUAL DO 
USUÁRIO PARA A DEVIDA CONFERÊNCIA 
DAS ESPECIFICAÇÕES; TREINAMENTO IN 
LOCO DA EQUIPE QUE VAI UTILIZAR O 
EQUIPAMENTO. GARANTIA 12 MESES. 

Unid. 7    

4 84577 BOMBA DE SERINGA PARA SERINGAS DE 5 
A 60ML, BOMBA UNIVERSAL PODE SER 
UTILIZADO DIVERSAS MARCAS DE 
SERINGA, DEVE POSSUIR IDENTIFICAÇÃO 
AUTOMÁTICA DO TAMANHO DA SERINGA, 
TELA DE LCD OU LED DE NO MÍNIMO 2,5”, 

Unid. 1    



 

 

 

 

  

VOLUME COM PROGRAMAÇÃO DE 
INFUSÃODE ATÉ 9990ML, TAXA DE FLUXO 
COM INTERVALO MÍNIMO DE 0,5M/H A 
1700ML/H, FUNÇÃO KVO E BOLUS, DEVE 
POSSUIR POSSIBILIDADE DE BLOQUEIO DA 
TELA PARA SEGURANÇA, DEVEPERMITIR 
MODOS DE INFUSÃO TAXA + VOLUME, 
TAXA + TEMPO, VOLUME + TEMPO, DEVE 
POSSUIR MEMÓRIA INTERNA COM 
BIBLIOTECA, DEVE ARMAZERAR NO 
MINÍMO 4000 REGISTROS, GRAU DE 
PROTEÇÃO IPX2 OU MAIOR, PESO MÁXIMO 
DE 1,8KG, BATERIA INTERNA COM 
AUTONOMIAMINÍMA DE 300 MINUTOS, 
BIVOLT AUTOMÁTICO, GARANTIA 12 
MESES, APRESENTAR JUNTO COM A 
PROPOSTA DE PREÇOS REGISTRO NA 
ANVISA E MANUAL REGISTRADO PARA 
CONFERÊNCIADAS ESPECIFICAÇÕES; SE O 
FORNECEDOR NÃO FOR O FABRICANTE OU 
IMPORTADOR, DEVERÁ APRESENTAR 
AUTORIZAÇÃO DO FABRICANTE OU 
IMPORTADOR COMPROVANDO ESTÁ 
AUTORIZADO ACOMERCIALIZAR O 
PRODUTO. 

5 84578 CADEIRA BANHO ADULTO FABRICADA 
COM TUBOS DE AÇO CARBONO 
REFORÇADO, ESTRUTURA MONOBLOCO 
FIXA, ACOPLA AO VASO SANITÁRIO, APOIO 
DE BRAÇO FIXO, FREIOS BILATERAIS 
DIANTEIRO, APOIO DE PÉ FIXO OU 
ESCAMOTEÁVEL, ASSENTO SANITÁRIO 
FIXADO SOBRE A ESTRUTURA REMOVÍVEL 
POR PARAFUSOS, RODAS DIANTEIRAS DE 6" 
FIXADAS COM PORCA 
TRAVANTE(PARLOCK), RODAS TRASEIRAS 
DE 6" GIRATÓRIA FIXADAS COM PORCA 
TRAVANTE (PARLOCK)COM GARFO EM AÇO 
CARBONO ACHATADO E MACIÇO COM 
EIXO VERTICAL, ENCOSTO COM 
PUNHOTIPO BENGALA COM MANOPLA, 
REVESTIMENTO EM CAPA IMPERMEÁVEL. 
ACABAMENTO EM PINTURA EPÓXI 
TEXTURIZADA (ELETROSTÁTICA). COR: 
PRETO. SUPORTA ATÉ 100KG. 

Unid. 2    

6 84579 CADEIRA DE RODAS ADULTO - CADEIRA 
DE RODAS ADULTO ESTRUTURA TUBULAR 
EM AÇO CARBONO, PINTURA EPÓXI, 
DOBRÁVEL EM X, ASSENTO/ENCOSTO EM 
NYLON ALMOFADADO, APOIO PARA 
BRAÇOS REMOVÍVEIS, APOIO PARA OS PÉS 
COM ELEVAÇÃO DE PANTURRILHA E 
REGULAGEM DE ALTURA, FREIOS 
BILATERAIS, ARO IMPULSOR BILATERAL, 
RODAS DIANTEIRAS ARO 06??COM PNEUS 
MACIÇOS E RODAS TRASEIRAS ARO 24?? EM 
ALUMÍNIO COM PNEUS INFLÁVEIS OU 
MACIÇOS. LARGURA MÍNIMA DO ASSENTO 
DE 39CM, LARGURA TOTAL DA CADEIRA 
ABERTA DE NOMÍNIMO 62CM, 
COMPROMENTO TOTAL MÍNIMO DE 98CM, 
PESO MÁXIMO DA CADEIRA DE 15KG, 
CAPACIDADE DE PESO MÍNIMO DE 82KG. 
APRESENTAR JUNTAMENTE COM A 
PROPOSTA REGISTRONA ANVISA. 

Unid. 2    

7 84580 CADEIRA DE RODAS OBESO FABRICADA EM 
AÇO CARBONO, DOBRÁVEL EM DUPLO X, 
ENCOSTO ALMOFADADO COM BOLSO PARA 

Unid. 5    



 

 

 

 

  

PRONTUÁRIO, ASSENTO ALMOFADADO 
COM ALMOFADA SOBRESSALENTE DE 5 CM, 
APOIO DE BRAÇO ESCAMOTEÁVEL, APOIO 
DE PÉS COM REGULAGEM DE ALTURA, 
FAIXA DE PANTURRILHA, FREIOS 
BILATERAIS, ROLAMENTO BLINDADO NAS 
QUATRO RODAS, PNEUS TRASEIROS 24, 
INFLÁVEIS, DIANTEIROS 06 MACIÇOS, 
PROTETOR LATERAL DE ROUPA, TRAVA DE 
SEGURANÇA NA PARTE TRASEIRA DO 
ENCOSTO; LARGURA DO ASSENTO E 
ENCOSTO: 66 CM; PROFUNDIDADE DO 
ASSENTO: 47 CM; ALTURA DO ENCOSTO: 45 
CM; ALTURA DO ASSENTO AO CHÃO: 50 CM; 
COMPRIMENTO: 100 CM; LARGURA TOTAL 
ABERTA: 84 CM; LARGURA TOTAL FECHADA: 
32 CM; ALTURA TOTAL ABERTA: 95 CM; 
CAPACIDADE MÁXIMA: 150 KG; ALTURA 
DOCHÃO AO BRAÇO: 70 CM; ALTURA DO 
ASSENTO AO BRAÇO: 20 CM. 

8 84584 CARDIOVERSOR BIFÁSICO – 
CARDIOVERSÃO, DESFIBRILAÇÃO E 
MONITORIZAÇÃO DOS SINAIS VITAIS. 
POSSUI TELA DE LCD COLORIDA DE 7” 
TOUCHSCREEN. POSSUI ALÇA PARA 
TRANSPORTE. CARDIOVERSÃO, 
DESFIBRILAÇÃO E MONITORIZAÇÃO 
ADULTO E PEDIÁTRICO. CAPTAÇÃO 
DOSINAL DE ECG PELAS PÁS 
PERMANENTES, PELAS PÁS ADESIVAS E 
PELO CABO DE PACIENTE (10 VIAS PARA 
ELETRODOS DESCARTÁVEIS). INDICAÇÃO 
DO CONTATO DAS PÁS NO TÓRAX DO 
PACIENTE, POR BARGRAPH E EM TEXTO 
NO DISPLAY E COM LEDS NAS PRÓPRIAS 
PÁS. ANÁLISEDA IMPEDÂNCIA TORÁCICA 
DO PACIENTE E DETECÇÃO DE PULSO DE 
MARCAPASSO. MAIS EFICÁCIA E REDUÇÃO 
NO RISCO DE INJÚRIAS CARDÍACAS. TEMPO 
DE CANCELAMENTO AUTOMÁTICODA 
CARGA CONFIGURÁVEL. (PADRÃO: 30''). 
TEMPO DE CARGA: MENOR QUE 5 
SEGUNDOS (P/200 JOULES). ALARMES 
CONFIGURÁVEIS PARA ELETRODO SOLTO, 
ASSISTOLIA, BRADICARDIA,TAQUICARDIA, 
BATERIA FRACA, ENTRE OUTROS. NÍVEIS 
DOS ALARMES AJUSTÁVEIS E TECLADE 
SILÊNCIO POR 02 MINUTOS. OPCIONAIS DE 
MARCAPASSO, MODO DEA E IMPRESSORA 
PODEM SER ADICIONADOS NO MOMENTO 
DA COMPRA OU EM UPGRADES FUTUROS. 
CABO DE ECG 10 VIAS, COM 12 DERIVAÇÕES 
NA TELA. AUTOTESTE AUTOMÁTICO COM 
INDICAÇÃO LUMINOSA. PÁSEXTERNAS 
INTERCAMBIÁVEIS DE FÁCIL ENCAIXE 
COM SISTEMA INTELIGENTE E SEGURO 
QUE PERMITE ADULTO E INFANTIL, 
LIMITANDO A CARGA EM 50 JOULES NO 
USO PEDIÁTRICO. PARÂMETRO INCLUSOS: 
IMPRESSÃO TÉRMICA DE ALTA RESOLUÇÃO 
EM PAPEL TERMOSSENSÍVEL; GRAU DE 
PROTEÇÃO IP33. ACESSÓRIOS QUE 
ACOMPANHAM: 01 JOGO DE PÁS 
REUTILIZÁVEIS CONJUGADAS 
INTERCAMBIÁVEIS (CORPO ÚNICO – 
ADULTO E INFANTIL); 01 CABOS DE ECG DE 
05VIAS; 01 TUBO DE GEL CONDUTOR; 01 
CABO DE FORÇA TRIPOLAR; 01 BATERIA 
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RECARREGÁVEL; 01 CARREGADOR DE 
BATERIA; 01 CD MANUAL DO USUÁRIO; 02 
PAPEIS TERMOSENSÍVEIS;DEVERÁ 
APRESENTAR JUNTO COM A PROPOSTA DE 
PREÇOS REGISTRO NA ANVISA, BOAS 
PRÁTICAS DE FABRICAÇÃO (FABRICANTE), 
MANUAL DO USUÁRIO PARA A DEVIDA 
CONFERÊNCIA DAS ESPECIFICAÇÕES; 
TREINAMENTO IN LOCO DA EQUIPE QUE 
VAI UTILIZAR O EQUIPAMENTO. GARANTIA 
12 MESES 

9 84582 CARRO MACA INOX ESTRUTURA: EM TUBO 
INOXIDÁVEL DE 31,75 X 1,2 MM; LEITO: 
REMOVÍVEL EM CHAPA DE AÇO INOX 0,75 
MM COM CABECEIRA REGULÁVEL ATRAVÉS 
DE CREMALHEIRA; GRADES LATERAIS: DE 
TOMBAR EM METALON DE AÇO CARBONO 
INOX 22 X 22 X 1,2 MM; SUPORTE PARA SORO 
EM AÇO INOX; PARA-CHOQUE: DE 
BORRACHA EM TODA VOLTA; RODÍZIOS: 
DE 125 MM DE DIÂMETRO (5 POLEGADAS), 
COM FREIOS DE DUPLA AÇÃO EM 
DIAGONAL; CAPACIDADE: MÁXIMA 
PERMITIDA É DE 250 KG; COMPRIMENTO 
DE 1,90; LARGURA: DE 0,65. COLCHONETE 
INCLUSO; APRESENTAR NA PROPOSTA: 
REGISTRO NA ANVISA, CREA DO 
FABRICANTE, CTF -IBAMA – CADASTRO 
TÉCNICO FEDERAL, DEVERÁ APRESENTAR 
DECLARAÇÃO DE AUTORIZAÇÃO DO 
FABRICANTE COMPROVANDO ESTAR 
AUTORIZADO A COMERCIALIZAR O 
PRODUTO LICITADO 

Unid. 2    

10 84583 CPAP AUTOMÁTICO COM UMIDIFICAR 
INTEGRADO, COM MEDIDOR DE UMIDADE 
E TEMPERATURA, TELA COM NO MINÍMO 
3”, AQUECIMENTO DA ÁGUA NO 
UMIDIFICADOR, NÍVEL MÁXIMO DE 
RUÍDOS DE 30DB, FAIXA DE PRESSÃO DE 
NO MÍNIMO: 5 A 20 CMH2O, RAMPA COM 
FAIXA MÍNIMADE 0 A 55MIN, MODOS DE 
CPAP FICO E AUTOMÁTICO, ITENS 
INCLUSOS: BOLSA DE TRANSPORTE, 
UMIDIFICADOR INTEGRADO, TRAQUEIA, 
FONTE DE ENERGIA. APRESENTAR 
REGISTRO NA ANVISA JUNTAMENTE COM A 
PROPOSTA DE PREÇOS. 

Unid. 1    

11 84585 DOPPLER FETAL ULTRA-SÔNICO PARA 
DETECÇÃO DE FREQUÊNCIA CARDÍACA 
FETAL (FCF) COMALTA PERFORMANCE E 
SENSIBILIDADE; TRANSDUTOR DE ALTA 
SENSIBILIDADE; COM COMPARTIMENTO 
PARA TRANSDUTOR; TIPO MESA, ENTRADA 
PARA FONE DE OUVIDO, GRAVADOR OU 
COMPUTADOR; BOTÃO LIGA-DESLIGA, 
CONTROLE DE VOLUME E DESLIGAMENTO 
AUTOMÁTICO; TELA DELCD OU LED 
COLORIDO ILUMINADO COM NO MINÍMO 4 
CORES; VISUALIZAÇÃO DE ONDA, 
VISUALIZAÇÃO DA FCF - FREQUÊNCIA 
CARDÍACA FETAL E NUMÉRICA E GRÁFICA 
(CURVA FCF); ALARMES VISUAIS/SONOROS 
AJUSTÁVEIS E PROGRAMÁVEIS; INDICADOR 
DE BATERIA; DISPLAU TOUCH COM TELA 
DE NO MINÍMO 3”, FUNÇÃO FREEZE, 
FUNCIONAMENTO COM BATERIA 
RECARREGÁVEL, CARREGADOR BIVOLT 
INTEGRADO. (INCLUSO); FREQÜÊNCIA 
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ULTRA-SOM: 2 MHZ; INTENSIDADE DE 
ULTRA-SOM: 10MW/CM2; FCF FAIXA DE 
MEDIÇÃO MÍNIMA 55 ~ 230BPM; 
RESOLUÇÃO DA FCF: 1BPM; PRECISÃO FCF: 
± 1 BPM; 

12 84586 ESCADA 2 DEGRAUS ESTRUTURA EM TUBO 
REDONDO DE AÇO COM PINTURA EPOXI 
DE 25,4 X 1,20 MM; PISO EM CHAPA DE AÇO 
INOX REVESTIDO EM BORRACHA 
ANTIDERRAPANTE COM PROTEÇÃO DE 
CINTA INOX EM TODA VOLTA; PÉS COM 
PONTEIRAS; DIMENSÕES EXTERNAS: 0,44 X 
0,44 X 0,40M, MEDIDAS DE CADA PISO: 0,39 X 
0,18M. GARANTIA 12 MESES, INSTALAÇÃO 
ETREINAMENTOS INCLUSOS; DEVERÁ 
APRESENTAR JUNTO COM A PROPOSTA DE 
PREÇOS DECLARAÇÃO DE AUTORIZAÇÃO 
DO FABRICANTE COMPROVANDO ESTAR 
AUTORIZADO A COMERCIALIZAR O 
PRODUTO LICITADO, REGISTRO JUNTO A 
ANVISA, CREA DO FABRICANTE, CTF - 
IBAMA - CADASTRO TÉCNICO FEDERAL, 
CERTIFICADO DA TINTA PELO INMETRO 
COM NO MINPIMO DE 500 HORAS DE 
EXPOSIÇÃO A NEVOAS SALINAS 

Unid. 30    

13 84587 FOCO REFLETOR AMBULATORIAL: 
ILUMINAÇÃO EM LED, REGULAGEM DE 
ALTURA SENDO DE NO MÍNIMO NO 
INTERVALO E 1,10M A 1,40M, HASTE 
FLEXÍVEL CROMADA; BASE COM 5 
RODÍZIOS;CABO DE ALIMENTAÇÃO 2 
METROS DE FIO; ACABAMENTO EM 
PINTURA EPÓXI DE ALTA RESISTÊNCIA NA 
COR BRANCA; ALIMENTAÇÃO BIVOLT - 
127/220V; PESO MÁXIMO:- 3,2KG 

Unid. 2    

14 84592 HAMPER ARMAÇÃO EM TUBO DE AÇO 22,22 
X 1,2 MM; ACOMPANHA SACO DE ALGODÃO 
CRÚ; PÉSCOM RODÍZIOS DE 50 MM; 
ESTRUTURA TOTALMENTE EM AÇO INOX, 
EXCELENTE RESISTÊNCIAQUÍMICA E 
MECÂNICA, APÓS TRATAMENTO 
ANTIFERRUGINOSO; COR BRANCA; 
DIMENSÕES 0,50X 0,90 M; APRESENTAR NA 
PROPOSTA: CREA DO FABRICANTE, CTF - 
IBAMA – CADASTRO TÉCNICO FEDERAL, 
DEVERÁ APRESENTAR DECLARAÇÃO DE 
AUTORIZAÇÃO DO FABRICANTE 
COMPROVANDO ESTAR AUTORIZADO A 
COMERCIALIZAR O PRODUTO LICITADO. 

Unid. 10    

15 84588 LARINGOSCÓPIO ADULTO 
CONVENCIONAL - CORPO EM AÇO INOX 
OU MATERIAL DE ALTA RESISTÊNCIA 
COMPATÍVEL COM UTILIZAÇÃO 
HOSPITALAR; DEVE TER ALIMENTAÇÃO 
POSSUIR PILHA OU BATERIA; LÂMPADA 
XENON HALÓGENA DE 2.5V; DEVE POSSUIR 
UM CONJUNTO DE LÂMINAS:LÂMINA 
CURVA 2; LÂMINA CURVA 3; LÂMINA CURVA 
4; LÂMINA CURVA 5; LÂMINA RETA 3; 
ENCAIXE DE PADRÃO INTERNACIONAL; 
RECARTILHADO PERMITINDO UMA 
MELHOR EMPUNHADURA;SEM EXCEÇÃO 
DE PEÇAS, COMPONENTES OU 
SUBCONJUNTOS; GARANTIA 12 MESES. 
DEVERÁ APRESENTAR JUNTO COM A 
PROPOSTA DE PREÇOS REGISTRO NA 
ANVISA, CATÁLOGO DO PRODUTO PARA A 
DEVIDA CONFERÊNCIA DAS 
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ESPECIFICAÇÕES. 

16 84589 MESA DE CABECEIRA COM REFEIÇÃO 
ACOPLADA, CONFECCIONADA EM AÇO 
COM PINTURA. POSSUI UMA GAVETA, UMA 
PORTA E É EQUIPADA COM RODÍZIOS PARA 
FACILITAR A MOVIMENTAÇÃO. AS 
DIMENSÕES SÃO 40 X 45 X 80 CM, COM 
REFEIÇÃO EM MDF OU MDP INTEGRADA. 
APRESENTAR NA PROPOSTA: CREA DO 
FABRICANTE, CTF - IBAMA – CADASTRO 
TÉCNICO FEDERAL, DEVERÁ APRESENTAR 
DECLARAÇÃO DE AUTORIZAÇÃO DO 
FABRICANTE COMPROVANDO ESTAR 
AUTORIZADO A COMERCIALIZAR O 
PRODUTO LICITADO. 

Unid. 30    

17 84581 MONITOR HORIZONTAL TIPO 
FETAL/MATERNO, TELA LCD OU LED 
COLORIDA DE COM NO MÍNIMO12 
POLEGADAS COM MOVIMENTO DE 
ANGULAÇÃO COM NO MÍNIMO 60°, TELA 
COM EXIBIÇÃO DEFORMA DE ONDA E 
DADOS EM SIMULTÂNEO. DEVE POSSUIR 
OS PARÂMETROS FHR, TOCO, FM 
EMONITORIZAÇÃO DE ATIVIDADES 
FETAIS; MOVIMENTO FETAL CONTADO 
AUTOMÁTICO, CORES PERSONALIZADAS 
NA ÁREA DE EXIBIÇÃO. ARMAZENAMENTO 
DE NO MÍNIMO 350 HORAS DE DADOSDE 
CTG, POSSUIR MEMÓRIA DE IMPRESSÃO, 
POSSUI REVISÃO DE ALARMES, 
POSSIBILIDADEDE PESQUISA DE DADOS, 
SINALIZAÇÃO DE ALARME COM 
LUMINOSO, SOM E PERSONALIZÁVEL EM 
FAIXAS E COM NO MÍNIMO TRÊS MODOS 
DE EXIBIÇÃO DE MONITORAMENTO, 
IMPRESSÃO EM TEMPO REAL E IMPRESSÃO 
DA CONTAGEM DO TEMPO, BATERIA 
INTERNA RECARREGÁVEL COM DURAÇÃO 
DE NO MÍNIMO 300 MINUTOS, 
POSSIBILIDADE DE SER UTILIZADO PARA 
MONITORAMENTODOS PARÂMETROS 
FISIOLÓGICOS DA MÃE ECG, TEMP, NIBP, 
SPO2, FCF FREQÜÊNCIA DO ULTRA-SOM: 
1MHZ 1.5MHZ 2MHZ ± 1KHZ, INTENSIDADE 
DA ENTRADA DO ULTRA-SOM NO MÍNIMO 
1.6MW, FAIXA LEITURA DE BPM DE NO 
MINÍMO 40 A 230 COM PRECISÃO DE NO 
MÁXIMO 1BPM;TOCO FAIXA DE MEDIÇÃO 
DE NO MÍNIMO 0 A 100% COM RESOLUÇÃO 
MÁXIMA DE 1%, MODO ZERO: MANUAO OU 
AUTOMÁTICO, TOLERÂNCIA À PRESSÃO DE 
NO MÁXIMO + 7%, ECG: COM NO MÍNIMO 7 
DERIVAÇÕES, FAIXA DE FREQÜÊNCIA 
CARDÍACA DE NO MÍNIMO 20-300BPM, COM 
NO MÍNIMO 4 VELOCIDADES DE 
VARRIMENTO, GANHO AUTOMÁTICO OU 
MANUAL COM NO MÍNIMO 5 FAIXAS, NIBP: 
FAIXA DE MEDIÇÃO DE NO MÍNIMO 
SISTÓLICA 40-260MMHG, DIASTÓLICA 20-
190MMHG, MÉDIANA DE 30-210MMHG , 
MEDIÇÃO AUTOMÁTICA OU MANUAL, 
AJUSTE DE MEDIÇÃO ATÉ 420 MINUTOS, 
SPO2, EXIBIÇÃO: FORMA DE ONDA E 
DADOS , FAIXA DE MEDIÇÃO DE NO 
MÍNIMO 0 A 100%, FAIXA DE TAXA DE 
PULSO DE NO MÍNIMO 40 A 240BPM, 
TEMPERATURA COMNO MÍNIMO 2 CANAIS, 
FAIXA DE LEITURA NO MÍNIMO DE 0 A 45, 
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ITENS INCLUSOS: TRANSDUTOR TOCO; 
TRANSDUTOR US; MANUAL DE 
INSTRUÇÕES; CABO DE ALIMENTAÇÃO 
E/OU FONTEDE ALIMENTAÇÃO; DUAS 
CINTAS ELÁSTICAS PARA TRANSDUTORES; 
MEDIDOR DE PRESSÃO; MEDIDOR DE 
TEMPERATURA; SENSOR OXÍMETRIA DE 
PULSO. GARANTIA 12 MESES. DEVERÁ 
APRESENTAR JUNTO COM A PROPOSTA DE 
PREÇOS REGISTRO NA ANVISA, SE O 
FORNECEDOR NÃO FORO FABRICANTE OU 
IMPORTADOR, DEVERÁ APRESENTAR 
AUTORIZAÇÃO DO FABRICANTE OU 
IMPORTADOR COMPROVANDO ESTÁ 
AUTORIZADO A COMERCIALIZAR O 
PRODUTO; MANUAL DO USUÁRIO 
ECATÁLOGO DO PRODUTO PARA A 
DEVIDA CONFERÊNCIA DAS 
ESPECIFICAÇÕES. 

18 84590 MONITOR MULTIPARAMETROS - MONITOR 
MULTIPARÂMETROS BÁSICO 
CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS MÍNIMAS: 
MONITOR MULTIPARÂMETRO MODULAR E 
INTERCAMBIÁVEL PELO USUÁRIO SEM 
RACKOU CABOS DE INTERFACE, MÓDULOS 
INSERIDOS NO CORPO DO MONITOR, QUE 
SEJA CAPAZ DESATISFAZER TODOS OS 
REQUISITOS DE MONITORIZAÇÃO. DEVE 
POSSUIR NO MÍNIMO 3 SLOTSNO BLOCO 
PRINCIPAL PARA ENCAIXE DE MÓDULOS 
ADICIONAIS; DEVE POSSUIR OS SEGUINTES 
PARÂMETROS: ECG, RESPIRAÇÃO, 
TEMPERATURA, PNI; DEVE POSSUIR VISOR 
DE CRISTAL LÍQUIDO COLORIDA (LCD), 
TAMANHO DE TELA 15 A 20” (RESOLUÇÃO 
MÍNIMA 1024 X 768) SENSÍVEL AO TOQUE 
(TOUCHSCREEN); PELO MENOS 12 (DOZE) 
FORMAS DE ONDA; POSSIBILIDADE DE 
CONFIGURAÇÃO DE DIFERENTES TELAS, 
COMO NÚMEROS GRANDES, E 
COMUNICAÇÃO COM CENTRAL DE 
MONITORAMENTO. DEVE POSSUIR ALÇA 
DE TRANSPORTE INTEGRADA AO 
APARELHO;DEVE POSSUIR MENUS PARA 
CONFIGURAÇÃO E AJUSTE DE SEUS 
DIVERSOS PARÂMETROS, NAVEGÁVEIS 
ATRAVÉS DE UM SELETOR GIRATÓRIO E 
TELA TOUCH SCREEN; DEVE POSSUIR 
MEMÓRIADE ARMAZENAMENTO DE 
TENDÊNCIAS GRÁFICAS E TABULARES 
PARA, PELO MENOS, 96 HORAS,MÍNIMO DE 
200 CONJUNTOS DE EVENTOS DE ALARME, 
1000 CONJUNTOS DE MEDIÇÕES DE PNIE 
200 CONJUNTOS DE EVENTOS DE 
ARRITMIAS, ALÉM DE POSSUIR MEMÓRIA 
DE EVENTOS DE ALARMES. CAPACIDADE 
DE EXPANSÃO DE MEMÓRIA DE 
TENDÊNCIAS ATRAVÉS DE CARTÃO DE 
MEMÓRIA OU INTERFACE USB; DEVE 
POSSUIR ALARMES AUDIOVISUAIS 
AJUSTÁVEIS PELO OPERADOR COM 3 
NÍVEIS DE PRIORIDADE DE ALARME (ALTA, 
MÉDIA E BAIXA); ALARMES VISUAIS 
ESONOROS PARA OS PARÂMETROS 
MEDIDOS (LIMITES MÁXIMOS E MÍNIMOS) 
PROGRAMÁVEIS PELOOPERADOR; 
ALARMES FUNCIONAIS (SENSOR, BATERIA, 
FALTA DE ENERGIA ELÉTRICA, 
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ENTREOUTROS); DEVE PERMITIR A 
CONEXÃO EM REDE ATRAVÉS DO 
PROTOCOLO TCP/IP COM CONECTOR DO 
TIPO RJ 45; FUNCIONAMENTO EM REDE 
ELÉTRICA 110/220V BIVOLT AUTOMÁTICO; 
POSSIBILIDADE DE ATUALIZAÇÃO DE 
SOFTWARE SEM ALTERAÇÃO DE 
HARDWARE, APLICANDO USB OU CARTÃO 
DE MEMÓRIA SD; INTERFACES: 2 PORTAS 
USB, REDE RJ45, CONECTOR RACK, SAÍDA 
DE VÍDEO VGA OU DVI PARA MONITOR 
ESCRAVO; SINCRONISMO PARA 
CARDIOVERSOR; ALIMENTAÇÃO Á BATERIA 
INTERNA POR NO MÍNIMO 3 HORAS, 
INDICAÇÃO VISUAL NO DISPLAY DO 
EQUIPAMENTO QUE INDIQUE O ESTADO 
DA BATERIA, BEM COMO SE O 
EQUIPAMENTO ESTÁ FUNCIONANDO PELA 
REDE ELÉTRICA OU BATERIA. SOFTWARE 
DE INTERFACE NA LÍNGUA PORTUGUESA. 
PROTEÇÃO CONTRA DESCARGA E 
INTERFERÊNCIA DE DESFIBRILADOR E 
BISTURI ELETRÔNICOS; POSSIBILIDADE DE 
CONEXÃO BIDIRECIONAL COM A CENTRAL 
E COMUNICAÇÃO ATRAVÉS 
DOPROTOCOLO HL7, DIRETAMENTE NO 
MONITOR OU ATRAVÉS DA CENTRAL DE 
MONITORAÇÃO. CENTRAL DE 
MONITORAMENTO COM REGISTRO 
ANVISA, DEVENDO SER APRESENTADO NA 
PROPOSTA. POSSIBILIDADE DE INCLUSÃO 
DE MÓDULOS FUTUROS COMO 
CAPNOGRAFIA (ETCO2) SIDESTREAME 
MAINSTREAM; CAPACIDADE DE 
INSTALAÇÃO DE ATÉ 6 CANAIS DE 
PRESSÃO INVASIVA (PI);POSSIBILIDADE DE 
EXPANSÃO PARA ATÉ 6 CANAIS DE 
PRESSÃO INVASIVA (PI); POSSIBILIDADE, 
COMPROVADA EM MANUAL, DE MEDIDA 
DE DELTA PP (PPV) AUTOMÁTICO; MÓDULO 
DE ÍNDICE DE SEDAÇÃO ANESTÉSICA (BIS), 
ANALISADOR DE AGENTES ANESTÉSICOS 
(A.G), DÉBITOCARDÍACO POR 
TERMODILUIÇÃO (DC), DÉBITO CARDÍACO 
CONTÍNUO (I.C.G), 
TRANSMISSÃONEUROMUSCULAR (TNM), 
ÍNDICE DE SEDAÇÃO ANESTÉSICA (BIS), E 
MÓDULO DE RESPIRAÇÃOMECÂNICA (RM); 
NÃO DEVE PESAR MAIS QUE 10 KG; DEVE 
POSSUIR ÍNDICE DE PROTEÇÃO IPX1 OU 
SUPERIOR; DEVE OPERAR COM UMIDADE 
RELATIVA NA FAIXA DE 20 A 90%. 
PARÂMETROS QUE DEVEM ACOMPANHAR 
O MONITOR: ECG: DEVE POSSUIR 
COMPATIBILIDADE COM CABOS DE3 E 5 
VIAS; NÚMERO DE DERIVAÇÕES: 7 
DERIVAÇÕES; FAIXA DE FREQUÊNCIA 
CARDÍACA: 30 A 300 BPM; POSSIBILIDADE 
DE EXIBIÇÃO DE 12 DERIVAÇÕES COM 
CABO PACIENTE DE 10VIAS; POSSIBILIDADE 
DE MEDIÇÃO DO INTERVALO QT/QTC; 
RESOLUÇÃO DA MEDIDA DE FC: 1BPM; 
DEVE PERMITIR A DETECÇÃO DE PULSOS 
DE MARCAPASSO; DEVE POSSUIR 
MONITORIZAÇÃO DE SEGMENTO ST EM 
TODAS DERIVAÇÕES; POSSUIR ALGORITMO 
AVANÇADO DE ANÁLISE DEARRITMIA COM 
DETECÇÃO DE NO MÍNIMO 28 ARRITMIAS 



 

 

 

 

  

DISTINTAS MÍNIMA: FA, ESVS, TAQ-V, FIB-V, 
ATRIAIS E SUPRAVENTRICULARES, DENTRE 
OUTRAS; RESPIRAÇÃO: MÉTODO 
BIOIMPEDÂNCIA (OU IMPEDÂNCIA) 
TORÁCICA; FAIXA DE FREQUÊNCIA 
RESPIRATÓRIA 0 A 150RPM; COM 
VISUALIZAÇÃO DA ONDA DE RESPIRAÇÃO, 
INDICAÇÃO DA FR COM DETECÇÃO E 
ALARME DEAPNÉIA, EM PACIENTES 
ADULTOS/PEDIÁTRICOS/NEONATAIS. 
ALARMES VISUAIS E SONOROS PARA OS 
PARÂMETROS DE FR (LIMITES MÁXIMOS E 
MÍNIMOS) PROGRAMÁVEIS PELO USUÁRIO. 
TEMPERATURA CUTÂNEA: DEVE POSSUIR 
02 (DOIS) CANAIS DE TEMPERATURA; COM 
FAIXA DE MEDIDA DE 10 °C A 45 °C; DEVE 
PERMITIR A MEDIDA DA TEMPERATURA 
POR SENSOR ADERIDONA PELE DO 
PACIENTE, OU ATRAVÉS DE CAVIDADES; 
ALARMES VISUAIS E SONOROS PARA 
OSPARÂMETROS PROGRAMÁVEIS PELO 
OPERADOR (LIMITES MÁXIMOS E 
MÍNIMOS); PRESSÃO NÃO INVASIVA: DEVE 
APRESENTAR OS VALORES DE PRESSÃO 
ARTERIAL SISTÓLICA (PAS), 
PRESSÃOARTERIAL DIASTÓLICA (PAD) E 
PRESSÃO ARTERIAL MÉDIA (PAM); MODOS 
DE MEDIDA: MANUAL, AUTOMÁTICA E 
STAT; FAIXA DE MEDIDA TOTAL: PELO 
MENOS 10 A 290 MMHG; INTERVALO DE 
MEDIDAS: PELO MENOS DE 5 MINUTOS A 5 
HORAS; DEVE POSSUIR PROTEÇÃO 
CONTRA-PRESSÃO EXCESSIVA PARA TIPO 
PACIENTE (ADULTO/PEDIÁTRICO E 
NEONATAL); OXIMETRIA: VISUALIZAÇÃO 
DA CURVA PLESTIMOGRAFIA; INDICAÇÃO 
NUMÉRICA DOS VALORES DE SATURAÇÃO 
E PULSO; INDICAÇÃO NUMÉRICA OU 
GRÁFICA DO ÍNDICE DE PERFUSÃO; 
ALARMES VISUAIS ESONOROS PARA OS 
PARÂMETROS DE SPO2 E FC (LIMITES 
MÁXIMOS E MÍNIMOS) 
PROGRAMÁVEISPELO OPERADOR; 
INTERVALO DE MEDIÇÃO: 0 A 
100%;RESOLUÇÃO: 1%; PRECISÃO: 3%; FAIXA 
DE FP: 25 A 300 BPM; ÍNDICE DE PERFUSÃO 
DE 0 A 10 (0 A 100%); DEVE ACOMPANHARO 
EQUIPAMENTO OS SEGUINTES 
ACESSÓRIOS: 01 UNIDADE CABO DE ECG 5 
VIAS ADULTO/PEDIÁTRICO (CABO TRONCO 
MAIS RABICHOS). 02 UNIDADES DE 
MANGUITO/ABRAÇADEIRA USO ADULTO 
PARA PNI, 01 UNIDADE MANGUEIRA 
EXTENSÃO USO ADULTO PARA PNI, 01 
UNIDADE SENSOR SPO2 REUTILIZÁVEL 
CLIP ADULTO, 01 UNIDADE SENSOR DE 
TEMPERATURA DE PELE, 01 UNIDADE 
BATERIA DE LÍTIO, 01 UNIDADE MANUAL 
OPERACIONAL DO EQUIPAMENTO EM 
PORTUGUÊS, GARANTIA MÍNIMA: 12 MESES, 
DEVERÁ APRESENTAR JUNTO COM A 
PROPOSTA DE PREÇOS REGISTRO NA 
ANVISA, CERTIFICAÇÃO DE 
CONFORMIDADE COMAS NORMAS: NBR IEC 
60601-1, NBR IEC 60601-1-2, NBR IEC 60601-2- 
49, NBR IEC 60601-2-30, NBR IEC 60601-2-27 
ERDC 59 OU RDC 16, BOAS PRÁTICAS DE 
FABRICAÇÃO (FABRICANTE),DECLARAÇÃO 



 

 

 

 

  

DO FABRICANTE ATESTANDO E 
QUALIFICANDO A ASSISTÊNCIA TÉCNICA 
EM MINAS GERAIS QUE VAI SER 
RESPONSÁVEL PELA INSTALAÇÃO 
TREINAMENTO E GARANTIA, MANUAL DO 
USUÁRIO REGISTRADONA ANVISA PARA 
CONFERÊNCIA DAS ESPECIFICAÇÕES, SE A 
EMPRESA NÃO FOR O FABRICANTEDO 
PRODUTO DEVE POSSUIR CARTA DE 
AUTORIZAÇÃO PARA COMERCIALIZAÇÃO 
EMITIDA PELOFABRICANTE DO 
EQUIPAMENTO. INCLUSO TREINAMENTO 
IN LOCO DA EQUIPE QUE VAI UTILIZAR O 
EQUIPAMENTO. 

19 84591 POLTRONA HOSPITALAR ESTRUTURA 
INFERIOR EM METALON DE AÇO CARBONO 
31,75 X 1,5 MME SUPERIOR EM METALON DE 
AÇO CARBONO 30 X 30 X 1,2 MM; ASSENTO, 
ENCOSTO, BRAÇOSE DESCANSO PARA OS 
PÉS ANATÔMICOS ESTOFADOS EM ESPUMA 
DE ALTA DENSIDADE, REVESTIDOS EM 
COURVIN; MOVIMENTOS: INCLINAÇÃO DO 
DORSO POR MEIO DE ALAVANCA, 
SIMULTÂNEODO APOIO DE PERNAS AO 
MOVIMENTO DO DORSO, SENTADO E 
RECLINADO, COM TRENDELENBURG; 
TOTALMENTE RECLINÁVEL PERMITINDO 
VÁRIAS POSIÇÕES, COM ACIONAMENTO 
AUTOMÁTICOCOM UM LEVE ESFORÇO DO 
DORSO, ACIONADOS ATRAVÉS DE 
CREMALHEIRA. DESCANSO PARA OSPÉS 
ARTICULADO COM EXTENSÃO E 
ACIONAMENTO CONCOMITANTE À 
INCLINAÇÃO DO ENCOSTO. PÉS COM 
PONTEIRAS DE BORRACHA. CAPACIDADE 
MÁXIMA SUPORTADA DE NO MÍNIMO 140 
KG;ACABAMENTO EM PINTURA 
ELETROSTÁTICA A PÓ COM RESINA EPÓXI-
POLIÉSTER E POLIMERIZADO EM ESTUFA, 
EXCELENTE RESISTÊNCIA QUÍMICA E 
MECÂNICA, APÓS TRATAMENTO 
ANTIFERRUGINOSO; DIMENSÕES POSIÇÃO 
RECLINADA COMPRIMENTO: DE 1,70 M 
(COM VARIAÇÃO MÁXIMA 0,15 M PARA +/-); 
POSIÇÃO SENTADA COMPRIMENTO: DE 0,85 
M (COM VARIAÇÃO MÁXIMA0,15 M PARA +/-
); LARGURA DE 0,60 M (COM VARIAÇÃO 
MÁXIMA 0,15 M PARA +/-); ALTURA DE 0,45 M 
(COM VARIAÇÃO MÁXIMA 0,15 M PARA +/-) 

Unid. 30    

20 84593 SUPORTE PARA SORO BASE EM QUADRIPÉ 
INOX; COLUNA EM TUBO DE AÇO INOX 25,4 
X 1,2 MM; HASTE EM AÇO INOX COM 4 
GANCHOS E ALTURA REGULÁVEL; PÉS COM 
RODÍZIOS DE 50 MM. GARANTIA 12 MESES; 
DEVERÁ APRESENTAR JUNTO COM A 
PROPOSTA DE PREÇOS DECLARAÇÃO DE 
AUTORIZAÇÃO DO FABRICANTE 
COMPROVANDO ESTAR AUTORIZADO A 
COMERCIALIZAR O PRODUTO LICITADO, 
REGISTRO JUNTO A ANVISA, CREA DO 
FABRICANTE, CTF - IBAMA - CADASTRO 
TÉCNICO FEDERAL. 

Unid. 30    

 
 

1) Preço Total da Proposta R$______________ (por extenso) 
2) Prazo de validade da proposta: 60 (sessenta) dias 



 

 

 

 

  

 
 
Declaramos para todos os efeitos legais que, ao apresentar esta proposta, com os preços e 

prazos acima indicados, estamos de pleno acordo com todas as condições gerais e especiais 
estabelecidas no Edital e seus anexos, que até a presente data inexistem fatos impeditivos a 
participação desta empresa ao presente certame licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores. 

 
 

____________________________ 
Carimbo da Empresa (CNPJ/MF) 
Responsável ou representante legal 
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